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Excelentíssimo Senhor Presi-
dente da República, 

Submetemos à consideração 
de Vossa Excelência um elenco 
de medidas que consideramos 
indispensáveis para enfrentar, 
na amplitude e intensidade ne-
cessárias, os novos desafios 
impostos ao país por uma mu-
dança profunda, e provavel-
mente de alguma duração, no 
ambiente internaciona 

I. São medidas no campo fis-
cal, da competitividade do sis-
tema econômico e das contas 
externas. 

O ambiente internacional 
começou a deteriorar-se a partir 
da eclosão da crise no Sudeste 
Asiático. Não resta dúvida quan-
to às peculiaridades das econo-
mias dos países que foram alvo 
dos primeiros impactos da crise. 
Tais países apresentaram altas ta-
xas de crescimento, da década de 
80 até agora. Esse crescimento 
era em grande parte explicado 
pela intensa mobilização de fato-
res de produção. Decorre que, es-
gotado o ciclo de mobilização o 
crescimento passou a depender 
de aumentos de eficiência e pro-
dutividade. Nesse contexto, tor-
nou-se pouco provável a repeti-
ção das taxas de crescimento ob-
tidas anteriormente. 

Não foi essa, porém, a. única 
razão da crise. A despeito de pre-
ver-se o fim do ciclo de cresci-
mento acelerado para 1997, esses 
países continuavam bem cotados 
no mercado internacional de ca-
pitais e complementavam sua 
poupança interna, já elevada, 
com empréstimos e investimen-
tos externos, materializando défi-
cits em transações correntes que 
variavam de 2% a 9% do PIB. 
Seus sistemas financeiros 
como agora é largamente reco-
nhecido, fortemente alavanca-
dos. A facilidade de captação de 
crédito no mercado doméstico, a 
taxas de juros relativamente bai- 

xas, transformou-se em explosão 
de investimentos, gerando "bo-
lhas" nos mercados imobiliários 
e de ações e deixando o sistema 
financeiro altamente vulnerável. 

Devido à ausência de uma 
resposta de política econômica 
à altura dos problemas enfrenta-
dos, às dificuldades que atraves-
sa a economia japonesa e à falta 
de mecanismos adequados, no 
âmbito das instituições multila-
terais, para lidar com situações 
como essa, não foi possível de-
belar rapidamente o fenômeno 
especulativo. As moedas desses 
países depreciaram-se e for-
mou-se a percepção de que a 
crise na região seria de digestão 
mais longa e penosa do que ini-
cialmente imaginado. 

Até a forte queda da bolsa 
de Hong Cong e as pressões so-
bre sua moeda, os efeitos da cri-
se mantiveram-se circunscritos 
ao Sudeste Asiático, com 
impactos desprezíveis so- 
bre as demais economias. 	 
O ataque sofrido por 
Hong Cong, porém, mu- 
dou o quadro. A crise irra- 
diou-se então pelo plane- 
ta, de forma rápida, gene- 
ralizada e impiedosa, afe- 
tando tanto as economias 
centrais, como os demais 
mercados emergentes. A per-
cepção dos investidores passou 
a ser a de que existia, em alguma 
medida, uma sobrevalorização 
do preço dos ativos em escala 
mundial, e de que havia chegado 
a hora de uma correção mais ou 
menos expressiva no preço des-
ses ativos. 

No novo contexto, deverá 
haver redução da liquidez inter-
nacional, bem como aumento da 
aversão ao risco por parte dos in-
vestidores. As economias do 
mundo todo tendem a apresentar 
doravante taxas de crescimento 
menores bem como reduziu-se a 
tolerância a desequilíbrios fiscais 
e no balanço de pagamentos. 

A reviravolta no ambiente 
internacional, com impactos glo-
bais, não poderia deixar de afetar 
o Brasil. Esse novo ambiente exi-
ge do governo de Vossa Excelên-
cia uma estratégia de enfrenta-
mento que, a um só tempo, per-
mita preservar os benefícios já al-
cançados pelo programa de esta- 

bilização e continuar a constru-
ção das condições para o pleno 
desenvolvimento econômico e 
social do país. A decisão de con-
trair a política monetária repre-
sentou passo importante e corajo-
so para manter as conquistas do 
Plano Real e assegurar a conse-
cução dos objetivos de longo pra-
zo do País. Trata-se, no entanto, 
de passo insuficiente. É necessá-
rio complementar a decisão de 
contrair a política monetária, in-
clusive para respaldá-la, com 
medidas de intensificação do es-
forço fiscal de curto prazo e re-
forço das condições de competi-
tividade do sistema econômico. 
Além disso, é fundamental redo-
brar o empenho em favor de solu-
ções estruturais para os proble-
mas fiscais, sobretudo com vistas 
à conclusão das reformas consti-
tucionais ora em discussão avan-
çada no Congresso Nacional. 

E imperativo 

Senhor Presidente, sob sua 
orientação e graças à sua firme-
za de propósitos, a economia 
brasileira vem exibindo melhora 
-progressiva nos seus fundamen-
tos". A crise global, no entanto, 
encurtou-nos o tempo. É hora 
pois, de intensificar esforços e 
acelerar o passo, mantida rota 
que já vinha sendo trilhada. 

Nos últimos anos, o déficit 
nominal do setor público conso-
lidado caiu de 7,40% do PIB, 
em 1995, para 4,68%, conside-
rados os últimos 12 meses ter-
minados em agosto de 1997. O 
resultado primário também 
apresentou comportamento po-
sitivoo, em igual período, ele-
vando-se de 0,35% para 0,71% 
do PIB. Acresce ter o programa 
de privatização deslanchado de-
finitivamente, em ritmo cada 
vez mais veloz e abrangência 
crescente, tornando-se um dos 
mais importantes já levados a 
cabo no mundo. A dívida líqui-
da do setor público consolidado,  

por sua vez, variável-chave da 
consistência intertemporal da 
política fiscal, deixou de apre-
sentar trajetória ascendente, es-
tabilizando-se, desde meados de 
1996, em cerca de 33% do PIB. 

A melhoria dos resultados 
fiscais não decorreu apenas de 
iniciativa no âmbito do Governo 
Central. Decorreu também de 
um esforço importante dos Go-
vernos Estaduais, fruto tanto da 
determinação da maioria dos 
Governadores, quanto de esfor-
ços do governo de Vossa Exce-
lência para negociar as medidas 
de ajuste necessárias ao sanea-
mento fiscal e patrimonial do se-
tor público estadual. 

Assim como no Governo 
Central, esse esforço das Uni-
dades da Federação precisa ser 
intensificado, acelerado, de for-
ma a permitir convergência 
mais rápida para uma situação 

de equilíbrio estrutural do 
conjunto do setor público 
do País. 

Simultaneamente 
aos avanços no campo fis- 

	 cal, ganhou dinâmica as- 
cendente a restruturação 
produtiva da economia 
brasileira. A mudança na 
composição da demanda 
doméstica, com taxas de 

crescimento do consumo cada 
vez menores e um impulso de in-
vestimentos e exportações cada 
vez mais vigoroso, constitui o si-
nal mais visível de um ciclo vir-
tuoso que se está instalando. Essa 
evolução favorável só foi possí-
vel graças à conjugação de um 
conjunto de fatores, decórrentes 
da própria consolidação da esta-
bilidade econômica e da ação 
coordenada do governo. São 
exemplos: vertiginoso cresci-
mento dos investimentos diretos; 
desaceleração dos ganhos de pro-
dutividade e competitividade; 
crescimento das exportações, in-
cluídos produtos manufaturados. 
Com  efeito, no comparativo de 
janeiro/outubro de 1997 contra 
igual período de 1996, a média 
diária das exportações apresenta 
crescimento de 11,1%. O cresci-
mento da média diária das impor-
tações, por sua vez, desacelerou-
se de forma expressiva, exibindo 
queda de 2,2%, na comparação 
de outubro de 1997 contra o mes- 

mo mês do ano anterior. No acu-
mulado de 12 meses, terminado 
em outubro, o déficit da balança 
comercial registra ", i9,6 bilhões, 
devendo ficar abaixo deste nú-
mero no ano de 1997, contrarian-
do previsões de déficits de US$ 
14 bilhões a US$ 15 bilhões, lar-
gamente difundidos no mercado-
há poucos meses. 

Bem ao contrário do que 
ocorre hoje nos países do Su-
deste Asiático, o Brasil encon-
tra-se assim, claramente, no iní-
cio de um ciclo longo de expan-
são, calcado em mudanças es-
truturais que precisam ser refor-
çadas e aceleradas. 

Em suma, Senhor Presi-
dente, a imprevisível mudança 
na dinâmica dos mercados inter-
nacionais de capitais, com suas 
conseqüências no curto e médio 
prazos, exigirá de nós, brasilei-
ros, um esforço redobrado para 
administrar os riscos inerentes à 
consolidação do processo de es-
tabilização, sem mudanças de 
rota ou de objetivos, mas sim 
com aceleração do processo de 
convergência da economia bra-
sileira para o equilíbrio macroe-
conômico estrutural. Isso impõe 
custos no curto prazo, decorren-
tes da inevitável redução do rit-
mo do crescimento econômico. 
Impõe ainda uma contribuição 
adicional em termos de redução 
de gastos públicos e de elevação 
de carga tributária, da qual está 
preservada grandemente a maio-
ria da população. A redução de 
gastos e a contribuição adicio-
nal em termos de carga tributá-
ria são ingredientes essenciais 
de um ajuste imediato nas con-
tas públicas, que se tornou ab-
solutamente inadiável. Repre-
sentam, no entanto, sacrifícios 
inevitáveis e temporários, que 
serão mais do que compensa-
dos, à frente, pela retomada 
sustentada de um ritmo mais 
forte de crescimento econômi-
co, que estaria irremediavel-
mente comprometida não agís-
semos, agora, com a presteza e 
intensidade necessárias. 

É preciso ficar claro que os 
custos sociais da inação neste 
momento seriam certamente 
maiores, em especial no que toca 
às empresas e ao bem estar da po-
pulação mais pobre. O Real é 

concluir 
as reformas 
estruturais 



Contratações limitadas em 1998 
a maior conquista da sociedade 
brasileira: ele será preservado, 
com as medidas ora tomadas e 
com a conclusão do processo das 
reformas constitucionais. Na for-
mulação das medidas, destaca-se 
a preocupação em minorar os im-
pactos sobre as camadas de menor 
renda, como se depreende da ma-
nutenção dos investimentos so-
ciais, principalmente na Saúde, 
Educação, Assistência Social e 
Reforma Agrária. 

16. Não basta, porém, o ajuste 
imediato das contas públicas. É 
imperativo concluir as reformas 
estruturais que hoje tramitam no 
Congresso Nacional. Além disso, .é 
preciso seguir detalhando novos 
passos,'também indispensáveis, na 
consolidação das transformações 
por que passam . o país. Em particu-
lar, mencionamos o aprofunda-
mento da reforma fiscal e da previ-
dência social, tendo em vista a ne-
cessidade de elevação da poupança 
e do investimento produtivo, a 
adequação de regras concernentes 
ao próprio processo orçamentário e 
a reformulação da legislação que 
regula o mercado de trabalho. Esse 
movimento em duas etapas permi-
tirá dar continuidade e aprofundar 
o processo de restruturação do sis-
tema produtivoo, reorganização e 
modernização do setor público e 
reconstrução institucional do país, 
consolidando as condições para 
que o potencial de crescimento da 
economia brasileira materialize-se 
em sua plenitude, produzindo efei-
tos positivos em termos de renda e 
emprego e melhorando as condi-
ções de vida da maioria da popula-
ção brasileira. 
- 17. As decisões que ora submete-
mos a Vossa Excelência represen-
tam o conjunto de providências que, 
estando ao alcance do Poder Execu-
tivo Federal consideramos necessá-
rias e indispensáveis para enfrentar 
a nova conjuntura internacional. Es-
tamos certos de que o espírito das 
medidas propostas e o grau de ur-
gência que as inspira serão plena-
mente acolhidos pelos Poderes Le-
gislativo e Judiciário e pelas demais 
esferas do Poder Executivo, de for-
ma a que o País, como um todo, res-
ponda de modo adequado e tempes-
tivo aos desafios ora colocados ao 
desenvolvimento e à consolidação 
da estabilização. 

As mais de 50 medidas suge-
ridas nesta data subdividem-se em 
dois granes grupos. O primeiro visa 
produzir um robusto ajuste fiscal 
de curto prazo. Os ganhos fiscais 
decorrentes desse conjunto de me-
didas representam uma economia 
de cerca e R$ 20 bilhões, sendo R$ 
12 bilhões apenas no Governo Cen-
tral. Esse ajuste de curto prazo pro-
duzirá melhoria significativa do re-
sultado primário do setor público 
consolidado em relação à meta de 
1,5% do PIB inicialmente estabele-
cida para 1998. 

Juntamente com a questão fis- 

cal, é preciso enfrentar o desafio nos 
campos da competitividade e das con-
tas externas, com medidas de estímulo 
à atividade exportadora e a criação de 
condições equitativas de competição 
para os produtores domésticos. 

Adicionalmente, será estrutu-
rada operação de emissão de títulos 
respaldados em recebíveis ao siste-
ma Eletrobrás, com vistas à capta-
ção de recursos externos e cancela-
mento da dívida pública. 

Cumpre ainda aprofundar o 
programa de desestatização, com a 
inclusão imediata de todas as em-
presas e serviços que possam ser 
transferidos à iniciativa privada no 
âmbito do Governo Central, além de 
aumentar os estímulos para que as 
Unidades da Federação decidam pe-
la privatização de suas companhias. 

Com isso, Senhor Presidente, 
estaremos não apenas contribuindo 
para acelerar o processo de ajuste 
fiscal e patrimonial do setor público 
consolidado, como também para 
aprofundar a reestruturação produti-
va claramente em curso no Brasil. 

MUDANÇAS 
PARA O 
FUNCIONALISMO 
PÚBLICO 
Medida Provisória N° 14, 
de 11 de novembro de 1997 

Altera dispositivos das Leis n°s 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
8.460, de 17 de setembro de 1992, e 
2.180, de 5 de fevereiro de 1954, e dá 
outras providêcias. 

O Presidente da República, 
no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 62 da Constitui-
ção, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 

Art. 1° Os arts. 9°, 10, 11, 13, 
15, 17, 18, 19, 20, 24, 31, 35, 36, 
37, 38, 44, 46, 47, 53, 58, 61, 62, 	 
67, 80, 81, 83, 84, 86, 87, 91, 92, 
93, 95, 98, 102, 103, 117, 118, 
119, 120, 128, 129, 133, 140, 
143, 149, 164;167, 169, 186, 203, 
230 e 243 da Lei n° 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, passam a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 9° ... 
II - em comissão, inclusive na 

condição de interino, para cargos de 
confiança vagos. 

Parágrafo único. O servidor 
ocupante de cargo em comissão ou 
de Natureza Especial poderá ser 
nomeado para ter exercício, interi-
namente, em seu cargo de confian-
ça, sem prejuízo das atribuições do 
que atualmente ocupa, hipótese em 
que deverá optar pela remuneração  

de um deles durante o período da 
interinidade." 

"Art. 10.... 
Parágrafo único. Os demais re-

quisitos para o ingresso e o desen-
volvimento do servidor na carreira, 
mediante promoção, serão estabele-
cidos pela lei que fixar as diretrizes 
do sistema de carreira na Adminis-
tração Pública Federal e seus regu-
lamentos." 

"Art. 11. O concurso será de pro-
vas ou de provas e títulos, podendo 
ser realizado em duas etapas, con-
forme dispuserem a lei e o regula-
mento do respectivo plano de car-
reiro condicionada a inscrição do 
candidato ao pagamento do valor 
fixado no edital, quando indispen-
sável ao seu custeio, e ressalvadas 
as hipóteses de isenção nele ex-
pressamente previstas." 

"Art. 13.... 
§ 1° A posse ocorrerá no prazo de 

trinta dias contados da publicação 
do ato de provimento. 

§ 2° Em se tratando de servidor, 
que esteja na data de publicação do 
ato de provimento, em licença pre-
vista nos incisos I, III e V do art. 81, 
ou afastado nas hipóteses dos inci-
sos I, IV, VI, VIII, alíneas "a", "b", 
"d", "e" e "f', X e X do artigo 102, o 
prazo será contado do término do 
impedimento. 

§ 4° Só haverá posse nos casos de 
provimento de cargo por nomeação. 

"Art. 15. Exercício é o efetivo de-
sempenho das atribuições do cargo 
público ou da função de confiança. 

§ 1° É de quinze dias o prazo para 
o servidor empossado .ern cargo pú-
blico entrar em exercício, contados 
da data da posse. 

§ 2° Será exonerado do cargo ou 
dispensado da função o servidor 
empossado que não entrar em exer-
cício no prazo previsto no parágrafo 
anterior. 

§ 3° À autoridade competente do 
órgão ou entidade para onde for no- 

Comissionados 
terão regime 
de dedicação 

integral 
meado ou designado o servidor 
compete dar-lhe exercício. 

§ 4° O início do exercício de fun-
ção de confiança coincidirá do ato 
de designação, salvo quando estiver 
em licença ou afastado por qualquer 
outro motivo legal, hipótese em que 
recairá no primeiro dia útil após o 
término do impedimento, que não 
poderá exceder a trinta dias da pu-
blicação." 

"Art. 17. A promoção não inter-
rompe o tempo de exercício, que é 
contado no novo posicionamento na 
carreira a partir da data de publica-
ção do ato que promover o servidor." 

"Art. 18. O servidor que deva 
ter exercício em outro município 
em razão de ter sido removido, re-
distribuído, cedido ou posto em 
exercício provisório terá, no míni-
mo, dez e, no máximo, trinta dias 
de prazo contados da publicação 
do ato, para a retomada do efetivo 
desempenho das atribuições do 
cargo, incluído nesse prazo o tem-
po necessário para o deslocamento 
para a nova sede. 

§ 1° Na hipótese de o servidor en-
contrar-se em licença ou afastado 
legalmente, o prazo a que se refere 
este artigo será contado a partir do - 
término do impedimento. 

§ 2° É facultado ao servidor decli-
nar do prazo estabelecido no caput." 

"Art. 19..... 
§ 1° O ocupante de cargo em co-

missão ou função de confiança sub-
mete-se a regime de integral dedica-
ção ao serviço, observado o dispos-
to no art. 120, podendo ser convoca-
do sempre que houver interesse da 
Administração, sem direito a qual-
quer adicional ou vantagem. 

"Art. 20.... 
§ 3° O servidor em estágio pro-

batório poderá exercer quaisquer 
cargos de provimento em comis-
são ou funções de direção, chefia 
ou assessoramento no órgão ou en-
tidade de lotação, e somente pode-
rá ser cedido a outro órgão ou enti-
dade para ocupar cargos de Natu-
reza Especial, cargos de provi-
mento em comissão do Grupo-Di-
reção e Assessoramento Superio-
res - DAS, de níveis 6, 5 e 4, ou • 
equivalentes. 

§ 4° Ao servidor em estágio pro-
batório somente poderão ser conce-
didas as licenças e os afastamentos 
previstos nos arts. 81, incisos I a IV, 
94, 95 e 96, bem assim afastamento 
para participar de curso de formação 
decorrente de aprovaçãoem concur-
so para outro cargo na Administra-
ção Pública Federal. 

§ 5° O estágio probatório fi-
cará suspenso durante as licen-
ças e os afastamentos previstos 
nos arts. 83, 84, § 1°, 86 e 96, 
bem assim na hipótese de parti- 

  cipação em curso de formação, 
e será retomado a partir do tér-
mino do impedimento." 

"Art. 24. ... 
§ 2° A readaptação será efe- 

tivada em cargo de atribuições 
afins, respeitada a habilitação 

exigida, nível de escolaridade e 
equivalência de vencimentos e, na 
hipótese de inexistência de cargo 
vago, o servidor exercerá suas atri-
buições como excedente, até a 
ocorrência de vaga." 

"Art. 31.... 
Parágrafo único. Na hipótese 

prevista no § 3° do art. 37, o servi-
dor posto em disponibilidade po-
derá spr  mantido sob responsabili-
dade do órgão central do Sistema 
de Pessoal  Civil da Administração 
Federal - SIPEC, até o seu adequa-
do apnaveitamento em outro órgão 
ou entidade." 



■ 

Maior rigidez nas licenças e faltas 
"MI. 35. A exoneração de cargo em 

comissão e a dispensa de função de 
confiança dar-se-á: 

"Art. 36.... 
Parágrafo único. Dar-se-á a remo-

ção, a pedido, para outra localidade, 
independentemente do interesse da 
administração, para acompanhar côn-
juge ou companheiro, também servi-
dor público civil ou militar, de qualu-
qer dos Poderes da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federeal e Municí-
pios, deslocado no interesse da admi-
nistração, ou por motivo de saúde do 
servidor, cônjuge, companheiro ou 
dependente que viva às suas expensas 
e conste do seu assentamento funcio-
nal, condicionada à comprovação por 
junta médica oficial." 

"Art. 37. Redistribuição é o deslo-
camento de cargo de provimento efe-
tivo, ocupado ou vago no âmbito do 
quadro geral de pessoal, para outro 
órgão ou entidade do mesmo Poder, 
com prévia apreciação do órgão cen-
tral do SIPEC, observados os seguin-
tes preceitos: 

I — interesse da administração; 
— equivalência de vencimentos; 

III — manutenção da essência das 
atribuições do cargo; 

1V — vinculação entre os graus de 
responsabilidade e complexidade 
das atividades; 

V —mesmo nível de escolarida-
de, especialidade ou habilitação 
profissional; 

VI 7- compatibilidade entre as 
atribuições do cargo e as finalida-
des institucionais do órgão ou en-
tidade. 

§ 1° A redistribuição ocorrerá 
ex officio para ajustamento de lo-
tação e da força de trabalho às ne- 
cessidades dos serviços, inclusive 
nos casos de reorganização, extinção 
ou criação de órgão ou entidade. 

§ 2° A redistribuição de cargos 
efetivos vagos se dará mediante ato 
conjunto entre o órgão central do SI-
PEC e os órgãos e entidades da Ad-
ministração Pública Federal envolvi-
dos. 

§ 3° Nos casos de reorganização 
ou extinção de órgão ou entidade, ex-
tinto o cargo ou declarada sua desne-
cessidade no órgão ou entidade, o 
servidor estável que não for redistri-
buído será colocado em disponibili-
dade, até seu aproveitamento na for-
ma dos arts. 30 e 31. 

§ 4° O servidor que não for redis-
tribuido ou colocado em disponibili-
dade poderá ser mantido sob respon-
sabilidade do órgão central do SI-
PEC, e ter exercício provisório, em 
outro órgão ou entidade, até seu ade-
quado aproveitamento." 

"Art. 38. Os servidores investidos 
em cargo ou função de direção ou 
chefia e os ocupantes de cargo de 
Natureza Especial terão substitutos 
indicados no regimento interno ou, 
no caso de omissão, previamente de-
signados pelo dirigente máximo do 
órgão ou entidade. 

§ 1° 0 substituto assumirá automá-
tica e cumulativamente, sem prejuízo 
do cargo que ocupa, o exercício do  

cargo ou função de direção ou chefia 
nos afastamentos ou impedimentos 
legais ou regulamentares do titular. 

§ 2° O substituto fará jus à retri-
buição pelo exercício do cargo ou 
função de direção ou chefia de cargo 
de Natureza Especial, nos casos dos 
afastamentos ou impedimentos le-
gais do titular, superiores a trinta 
dias consecutivos, paga na propor-
ção dos dias de efetiva substituição, 
que excederem o referido período." 

"Art. 44.... 
I — a remuneração do dia em que 

faltar ao serviço, sem motivo justifi-
cado; 

II — a parcela de remuneração diá-
ria, proporcional aos atrasos, ausên7 
cias justificadas, ressalvadas, as con-
cessões de que trata o art. 97, e saídas 
antecipadas, salvo na hipótese de 
compensação 'de horário, até o mês 
subseqüente ao da ocorrência, a ser 
estabelecido pela chefia imediata; 

Parágrafo único. As faltas justifi-
cadas decorrentes de caso fortuito ou 
de força maior poderão ser compen-
sadas a critério da chefia imediata, 
sendo assim considerada como efeti-
vo exercício." 

"Art. 46. As reposições e indeni-
zações ao erário serão previamente 
comunicadas ao servidor e desconta- 

das em parcelas mensais em valores 
anualizados até 30 de junho de 1994. 

§ 1° A indenização será feita em 
parcelas cujo valor não exceda dez 
por cento da remuneração ou proven-
to. 

§ 2° A reposição será feita em par-
. celas cujo valor não exceda 25% da 

remuneração ou provento. 
§ 3° A reposição será feita em uma 

única parcela quando constatado pa-
gamento indevido no mês anterior ao 
do processamento da folha." 

"Art. 47. O servidor em débito 
com o erário, que for demitido, exo-
nerado, ou que tiver sua aposentado-
ria ou disponibilidade cassada, ou 
ainda aquele cuja dívida relativa a re-
posição seja superior a cinco vezes o 
valor de sua remuneração terá o pra-
zo de sessenta dias para quitar o dé-
bito. 

§ 1° A não quitação do débito no 
prazo previsto implicará sua inscri-
ção em dívida ativa. • 

§ 2° Os valores percebidos pelo ser-
vidor, em razão de decisão liminar, de 
qualquer medida de caráter antecipa-
tório ou de setença, posteriormente 
cassada ou revista, deverão ser repos-
tos no prazo de trinta contados da 
notificação para fazê-lo, sob pena de 
inscrição em dívida ativa." 

"Art. 53. A ajuda de custo destina-
se a compensar as despesas de insta- 

loção do servidor que, no interesse 
do serviço, passar a ter exercício em 
nova sede, com mudança de domicí-
lio em caráter permanente, vedado o 
duplo pagamento de indenização, a 
qualquer tempo, no caso de o cônju-
ge ou companheiro que detenha tam-
bém a condição de servidor vier a ter 
exercício na mesma sede. 

"Art. 58. O servidor que, a servi-
ço, afastar-se da sede em caráter 
eventual ou transitório para outro 
ponto do território nacional ou para o 
exterior, fará jus a passgens e diárias 
destinadas a indenizar as parcelas de 
despesas extraordinárias com pousa-
da, alimentação e locomoção urbana, 
conforme dispuser o regulamentei. 

§ 1° A diária será concedida por 
dia de afastamento, sendo devida pe-
la metade quando o deslocamento 
não exigir pernoite fora da sede, ou 
quanto a União custear, por meio di-
verso, as despesas extraordinárias 
cobertas por diárias. 

§ 3° Também não fará jus a diárias 
o servidor que se deslocar dentro da 
mesma região metropolitana, aglirhe-
ração urbana ou microrregião, consti-
tuídas por municípios limítrofes e re-
gulamente instituídas, ou em áreas de 
controle integrado mantidas com paí-
ses limítrofes, cuja jurisdiçãoe com- 

petência dos órgãos, entidades e 
servidores brasileiros considera- 
se estendida, savo se houver per- 
noite fora da sede, hipótese em 

- que as diárias serão sempre as fi- 
xadas para os afastamentos den- 
tro do território nacional." 

"Art. 61. Além do vencimen- 
to e das vantagens previstas 
nesta Lei. serão deferidos aos 
servidores as seguintes retribui-

ções, gratrificações e adicionais: 
I — retribuição pelo exercício de 

função de direção, chefia e assesso-
ramento; 

Subseção I 

Da Retribuição pelo Exercício 
de Função de Direção, Chefia 
ou Assessoramento 

Art. 62. Ao servidor ocupante de 
cargo efetivo investido em função de 
direção, chefia ou assessoramento, 
cargo de provimento em comissão ou 
de Natureza Especial é devida retri-
buição pelo seu exercício. 

Parágrafo único. Lei especifica 
estabelecerá a remuneração dos 
cargos em comissão de que trata o 
inciso II do art. 9°." 

"Art. 67. O adicional por tempo de 
serviço é devido à razão de cinco por 
cento a cada cinco anos de serviço 
público efetivo prestado à União, às 
autarquias e às fundações públicas fe-
derais, observado o limite máximo de 
35% incidente exclusivamente sobre 
o vencimento básico do cargo efeti-
vo, ainda que investido o servidor em 
função ou cargo de confiança. 

Parágrafo único. O servidor fará 
jus ao adicional a partir do mês em 
que completar o qüinqüênio." 

"Art. 80. As férias somente pode-
rão ser interrompidas por motivo de  

calamidade pública, comoção inter-
na, convocação para júri, serviço mi-
litar ou eleitoral, ou por necessidade 
do serviço declarada pela autoridade 
máxima do órgão ou entidade. 

Parágrafo único. O restante do 
período interrompido será gozado 
de uma só vez, observado o dispos-
to no art. 77." 

"Art. 81.... • 

V — para capacitação: 

"Art. 83. Poderá ser concedida 
licença ao servidor por motivo de 
doença do cônjuge ou companhei-
ro, dos pais, dos filhos, do padras-
to ou madrasta e enteado, ou de-
pendente que viva às suas expen-
sas e conste do seu assentamento 
funcional, mediante comprovação 
por junta médica oficial. 

§ 1° A licença somente será deferi-
da se a assistência direta do servidor 
for indispensável e não puder ser 
prestada simultaneamente com o 
exercício do cargo ou mediante com-
pensação de horário, na forma do 
disposto no inciso II do art. 44.. 

§ 2° A licença será concedida sem 
prejuízo da remuneração do cargo 
efetivo, até trinta dias, podendo ser 
prorrogada por até trinta dias, me-
diante parecer de junta médica ofi-
cial e, excedendo estes prazos, sem 
remuneração, por até sessenta dias." 

"Art. 84.... 
§ 2° No deslocamento de servidor 

cujo cônjuge ou companheiro tam-
bém seja servidor público, civil ou 
militar, de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios, poderá haver 
exercício provisório em órgão ou en-
tidade da Administração Federal di-
reta, autárquica ou fundacional, des-
de que para o exercício de atividade 
compatível com o seu cargo." 

"Art. 86.... 
§ 1° O servidor candidato a cargo 

eletivo na localidade onde desempe-
nha suas funções e que exerça cargo 
de direção, chefia, assessoramento, 
arrecadação ou fiscalização, dele se-
rá afastado, a partir do dia imediato 
ao do registro de sua candidatura pe-
rante a Justiça Eleitoral, até o décimo 
dia seguinte ao do pleito. 

§ 2° A partir do registro da can-
didatura e até o décimo dia seguin-
te ao da eleição, o servidor fará jus 
à licença, assegurados os venci-
mentos do cargo efetivo, somente 
pelo período de três meses." 

"Seção VI 

Da Licença para Capacitação 

Art. 87. Após cada qüinqüênio 
de efetivo exercício, o servidor 
poderá, no interesse da Adminis-
tração, afastar-se do exercício do 
cargo efetivo, com a respectiva 
remuneração, por até três meses, 
para participar de curso de capa-
citação profissional. 

Parágrafo único. Os períodos de 
licença de que trata o caput não são 
acumuláveis." 

Servidor terá  
60 dias para  

quitar débitos 
com o erário 



Servidor só pode exercer um cargo 
"Art. 91. A critério da Administra-

ção, poderá ser concedida ao servidor 
ocupante de cargo efetivo, desde que 
não esteja em estágio probatório, li-
cença para o trato de assuntos particu-
lares, pelo prazo de até três anos conse-
cutivos, sem remuneração, prorrogá-
vel uma única vez por período não su-
perior a esse limite. 

§ 2° Não se concederá nova licença 
antes de decorridos dois anos do térmi-
no da anterior ou de sua prorrogação." 

"Art. 92. É assegurado ao servidor o 
direito à licença sem remuneração para 
o desempenho de mandato em confe-
deração, federação, associação de clas-
se de âmbito nacional, sindicato repre-
sentativo da categoria ou entidade fis-
calizadora da profissão, observado o 
disposto na alínea "c" do inciso VIII do 
art. 102 desta Lei, conforme disposto 
em regulamento e observados os se-
guintes limites: 

I — para entidades com 500 a 5.000 
associados, um servidor; • 

II — para entidades com 5.001 a 
30.000 associados, dois servidores; 

III — para entidades com mais de 
30.000 associados, três servidores. 

§ 1° Somente poderão ser licencia-
dos servidores eleitos para cargos de 
direção ou representação nas referidas 
entidades, desde que cadastradas no 
Ministério da Administração Federal e 
Reforma do Estado. 

"Art. 93.... 
§ 5° Aplica-se à União, em se tratan-

do de empregado ou servidor por ela 
requisitado, as regras previstas nos §§ 
1° e 2° deste artigo, conforme dispuser 
o regulamento, exceto quando se tratar 
de empresas públicas ou sociedades de 
economia mista que recebam recursos 
financeiros do Tesouro Nacional para 
o custeio total ou parcial da sua folha 
de pagamento de pessoal." 

" Art. 95. ... 
§ 4° As hipóteses, condições e for-

mas para a autorização de que trata este 
artigo, inclusive no que se refere à re-
muneração do servidor, serão discipli-
nadas em regulamento." 

"Art. 98.... 
§ 1° Para efeito do disposto neste ar-

tigo, será exigida a compensação de 
horário no órgão ou entidade que tiver 
exercício, respeitada a duração sema-
nal do trabalho. 

§ 2° Também será concedido horá-
rio especial ao servidor portador de de-
ficiência, quando comprovada a neces-
sidade por junta médica oficial, inde-
pendentemente de compensação de 
horário." 

"Art. 102.... 
IV — participação em programas de 

treinamento regularmente instituído, 
conforme dispuser o regulamento; 

VII — missão ou estudo no exterior, 
quando autorizado o afastamento, con-
forme dispuser o regulamento 

VIII — 
para tratamento da própria saúde, 

até o limite de vinte e quatro meses, cu-
mulativo ao longo do tempo de serviço 
público prestado à União, em cargo de 
provimento efetivo; 

para capacitação, conforme dis-
puser o regulamento; 

XI — afastamento para servir em or-
ganismo internacional de que o Brasil 
participe ou com o qual coopere." 

"Art. 103.... 

VII — o tempo de licença para trata-
mento da própria saúde que exceder o 
prazo a que se refere a alínea "b" do in-
ciso VIII do art. 102. 

"Art. 117.... 

XIX — recusar-se a atualizar seus da-
dos cadastrais quando solicitado." 

"Art. 118.... 

§ 3° Considera-se acumulação proi-
bida a percepção de vencimento de 
cargo ou emprego público efetivo com 
proventos da inatividade, salvo quan-
do os cargos de que decorram essas re-
munerações forem acumuláveis na ati-
vidade." 

"Art. 119. O servidor não poderá 
exercer mais de um cargo em comis-
são, exceto no caso previsto no pará-
grafo único do art. 9°, nem ser remune-
rado pela participação em órgão de de-
liberação coletiva. 

"Art. 120. O servidor vinculado ao 
regime desta Lei, que acumular licita-
mente dois cargos efetivos, quando in-
vestido em cargo de provimento em 
comissão, ficará afastado de ambos os 
cargos efetivos, salvo na hipótese em 
que houver compatibilidade de horário 
e local com o exercício de um deles, 
declarada pelas autoridades máximas 
dos órgãos ou entidades envolvidos." 

"Art. 128.... 
Parágrafo único. O ato de imposição 

da penalidade mencionará sempre o 
fundamento legal e a causa da sanção 
disciplinar." 

"Art. 129. A advertência será aplica-
da por escrito, nos casos de violação de 
proibição constante do art. 117, incisos 
I a VIII e XIX, e de inobservân-
cia de dever funcional previsto 
em lei, regulamentação ou nor-
ma interna, que não justifique 
imposição de penalidade mais 
grave." 

"Art. 133. Detectada a qual-
quer tempo a acumulação ilegal 
de cargos, empregos ou funções 
públicas, a autoridade a que se 
refere o art. 143 notificará o ser-
vidor, por intermédio de sua chefia 
imediata, para apresentar opção no 
prazo improrrogável de dez dias, con-
tados da data da ciência e, na hipótese 
de omissão, adotará procedimento su-
mário para a sua apuração e regulariza-
ção imediata, cujo processo adminis-
trativo disciplinar se desenvolverá nas 
seguintes fases: 

I — instauração, com a publicação do 
ano que constituir a comissão, a ser 
composta por dois servidores estáveis, 
e simultaneamente indicar a autoria e a 
materialidade da transgressão objeto 
da apuração: 

II — instrução sumária, que com-
preende indiciação, defesa e relatório; 

DI — julgamento. 
§ 1° A indicação da autoria de que 

trata o inciso I dar-se-á pelo nome e  

matrícula do servidor, e a materialida-
de pela descrição dos cargos, empre-
gos ou funções públicas em situação 
de acumulação ilegal, dos órgãos ou 
entidades de vinculação, das datas de 
ingresso, do horário de trabalho e do 
correspondente regime jurídico. 

§ 2° A comissão lavrará, até três dias 
após a publicação do ato que a consti-
tuiu, termo de indiciação em que serão 
transcritas as informações de que trata 
o parágrafo anterior, bem como pro-
moverá a citação pessoal do servidor 
indiciado, ou por intermédio de sua 
chefia imediata, para, no prazo de cin-
co dias, apresentar defesa escrita, asse-
gurando-se-lhe vista do processo na re-
partição, observado o disposto nos 
arts. 163 e 164. 

§ 3° Apresentada a defesa, a comis-
são elaborará relatório conclusivo 
quanto à inocência ou à responsabili-
dade do servidor, em que resumirá as 
peças principais dos autos, opinará so-
bre a licitude da acumulação em exa-
ine, indicará o respectivo dispositivo 
legal e remeterá o processo à autorida-
de instauradora, para julgamento. 

§ 4° No prazo de cinco dias, conta-
dos do recebimento do processo, a au-
toridade julgadora proferirá a sua deci-
são, aplicando-se, quando for o caso, o 
disposto no § 3° do art. 167. 

§ 5° A opção pelo servidor até o últi-
mo dia de prazo para defesa configura-
rá sua boa-fé, hipótese em que se con-
verterá automaticamente em pedido de 
exoneração do outro cargo. 

§ 6° Caracterizada a acumulação ile-
gal e provada a má-fé, aplicar-se-á a 
pena de demissão, destituição ou cas-
sação de aposentadoria ou disponibili-
dade em relação aos cargos, empregos 
ou funções públicas em regime de acu-
mulação ilegal, hipótese em que os ór-
gãos ou entidades de vinculação serão 
comunicados. 

§ 7° O prazo para a conclusão do 

Processo disciplinar 

processo administrativo disciplinar 
submetido ao rito sumário não excede-
rá trinta dias, contados da data de pu-
blicação do ato que constituir a comis-
são, admitida a sua prorrogação por até 
quinze dias, quando as circunstâncias 
o exigirem. 

§ 8° O procedimento sumário rege-
se pelas disposições deste artigo, ob-
servando-se, no que lhe for aplicável, 
subsidiariamente, as disposições dos 
Titulos IV e V desta Lei." 

"Art. 140. Na apuração de abandono 
de cargo ou inassiduidade habitual, 
também será adotado o procedimento 
sumário a que se refere o art. 133, ob-
servando-se especialmente que: 

I — a indicação da materialidade dar-
se-á: 

a) na hipótese de abandono de car- 

go, pela indicação precisa do período 
de ausência intencional do servidor ao 
serviço superior a trinta dias; 

b) no caso de inassiduidade habi-
tual, pela indicação dos dias de falta ao 
serviço sem causa justificada, por pe-
ríodo igual ou superior a sessenta dias 
interpoladamente, durante,o período 
de doze meses; 

II — após a apresentação da defesa a 
comissão elaborará relatório conclusi-
vo quanto à inocência ou à responsabi-
lidade do servidor, em que resumirá as 
peças principais dos autos, indicará o 
respectivo dispositivo legal, opininará, 
na hipótese de abandono de cargo, so-
bre a intencionalidade da ausência ao 
serviço superiora trinta dias e remeterá 
o processo à autoridade instauradora 
para julgamento." 

"Art. 143... 
§ 1° Compete ao órgão central do SI-

PEC supervisionar e fiscalizar o cum-
primento do disposto neste artigo. • 

§ 2° Constatada a omissão no cum-
primento da obrigação a que se refere o 
caput deste artigo, o titular do órgão 
central do SIPEC designará a comis-
são de que trata o art. 149". 

"Art. 149.0 processo disciplinar se-
rá conduzido por comissão composta 
de três servidores estáveis designados 
pela autoridade competente, que indi-
cará, dentre eles, o seu presidente, que 
deverá ser ocupante de cargo efetivo 
superior ou de mesmo nível, ou ter ní-
vel de escolaridade igual ou superior 
ao do indiciado." 

"Art. 164... 
§ 2° Para defender o indiciado revel, 

a autoridade instauradora do processo 
designará Útil servidor como defensor 
dativo, que deverá ser ocupante de car-
go efetivo superior ou de mesmo nível, 
ou ter nível de escolaridade igual ou 
superior ao do indiciado." 

"Art. 167... 
§ 4° Reconhecida pela comissão a 
inocência do servidor, a autoridade 
instauradora do processo determi- 

  nará o seu arquivamento, salvo se 
flagrantemente contrária à prova 
dos autos." 

"Art. 169. Verificada a ocorrên-
cia de vício insanável, a autoridade 
que determinou a instauração do 
processo ou outra hierarquia supe-
rior declarará a sua nilidade, total 
ou parcial, e ordenará, no mesmo 

ato, a constituição de outra comissão 
para instauração de novo processo. 

"Art. 186... 
§ 3° Na hipótese do inciso I, o servi-

dor será submetido à junta médica ofi-
cial, que atestará a invalidez quando 
caracterizada a incapacidade para o de-
sempenho das atribuições do cargo ou 
a impossibilidade de se aplicar o dis-
posto no art. 24". 

"Art. 203.... 
§ 2° Inexistindo médico no órgão ou 

entidade no local onde se encontra ou 
tenha exercício em caráter permamen-
te o servidor, e não se configurando as 
hipóteses previstas nos parágrafos do 
art. 230. será aceito atestado passado 
por médico particular. 

§ 3° No caso do parágrafo anterior, o 
atestado 

será conduzido  
por comissão de três  

funcionários estáveis 



■ 

Alimentação será paga em dinheiro 
somente produzirá efeitos depois de ho-
mologado pelo setor médico do respec-
tivo órgão ou entidade, ou pelas autori-
dades ou pessoas de que tratam os pará-
grafos do art. 230. 

§ 4° 0 servidor que durante o mesmo 
exercício atingir o limite de trinta dias 
de licença para tratamento de saúde, 
consecutivos ou não, para a concessão 
de nova licença, independentemente do 
prazo de sua duração, será submetido a 
inspeção por junta médica oficial." 

"Art. 230. A assistência à saúde 
do servidor, ativo ou inativo, e de 
sua família, compreende assistên-
cia médica, hospitalar, odontológi-
ca, psicológica e farmacêutica, 
prestada pelo Sistema Únido de 
Saúde — SUS ou diretamente pelo 
órgão ou entidade ao qual estiver 
vinculado o servidor, ou, ainda, me-
diante convênio ou contrato, na for-
ma estabelecida em regulamento. 

§ 1° Nas hipóteses previstas nesta 
Lei em que seja exigida perícia, avalia-
ção ou inspeção médica, na ausência 
de médico ou junta médica oficial, pa-
ra a sua realização o órgão ou entidade 
celebrará, preferencialmente, convê-
nio com unidades de atendimento do 
sistema público de saúde, entidades 
sem fins lucrativos declaradas de utili-
dade pública, ou com o Instituto Na-
cional do Seguro Social — INSS. 

§ 2° Na impossibilidade, devida-
mente justificada, da aplicação do dis-
posto no parágrafo anterior, o órgão ou 
entidade promoverá a contratação da 
prestação de serviços por pessoa ju- 
rídica, que constituirá junta médica 
especificamente para esses fins, in-
dicando os nomes e especialidades 
dos seus integrantes, com a com-
provação de suas habilitações e de   
que não estejam respondendo a pro-
cesso disciplinar junto á entidade 
fiscalizadora da profissão." 

"Art. 243... 
§ 7° Os servidores públicos de 

que trata o caput deste artigo, não 
amparados pelo art. 19 do Ato das 
Disposições Constituicionais Transi-
tórias, poderão, no interesse da Admi-
nistração e conforme critérios estabe-
lecidos em regulamento, ser exonera-
dos mediante indenização de um mês 
de remuneração por ano de efetivo 
exercício no serviço público federal. 

§ 8° Os cargos vagos em decorrên-
cia da aplicação do disposto no pará-
grafo anterior poderão ser extintos 
pelo Poder Executivos quando consi-
derados desnecessários." 

Art. 2° Ficam extintas as gratifica-
ções a que se referem o item VI do 
Anexo II do Decreto-Lei n° 1.341, de 
22 de agosto de 1974, o item V do 
Anexo IV da Lei n° 6.861, de 26 de 
novembro de 1980, o Anexo I do De-
creto-Lei n° 1.873, dde 27 de maio de 
1981, e o art. 17 da Lei n° 8.270, de 
17 de dezembro de 1991. 

§ 1° A importância paga em razão 
da concessão das gratificações a que 
se refere o caput deste artigo passa a 
constituir, a partir da publicação des-
ta Medica Provisória 'e em caráter 
transitório, vantagem pessoal nomi-
nalmente identificada, sujeita exclu- 

sivamente à atualização decorrente 
de revisão geral da remuneração dos 
servidores públicos federais. 

§ 2° A vantagem a que se refere o pa-
rágrafo anterior não se incorpora aos 
proventos de aposentadoria 'e pensões, 
extinguindo-se o seu pagamento na hi-
pótese em que se o servidor passar a ter 
exercício, em caráter permanente, em 
outra localidade não discriminada ex-
pressamente nas normas vigentes à épo-
ca de sua concessão. 

Art. 3° 0 Art. 22 da Lei n° 8.460, de 
17 de setembro de 1992, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 2/O Poder Executivo disporá 
sobre a concessão mensal do auxílio-
alimentação por dia trabalhado, aos ser-
vidores públicos federais civis ativos da 
Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional. 

§ 1° A concessão do auxilio-alimen-
tação, será feita em pecúnia e terá cará-
ter indenizatório. 

§ 2° O servidor que acumule cargo ou 
emprego na forma da Constituição fará 
jus à percepção de um único auxílio-ali-
mentação, mediante opção. 

§ 3° 0 auxilio-alimentação não será: 
incorporado ao vencimento, remu-

neração, provento ou pensão; 
configurado como rendimento tri-

butável e nem sofrerá incidência de 
contribuição para o Plano de Segurida-
de Social do servidor público; 

caracterizado como salário-utili-
dade ou prestação salarial in natura. 

§ 4° 0 auxilio-alimentação será cus- 

teado com recursos do órgão ou entida-
de em que o servidor estiver em exercí-
cio, ressalvado o direito de opção pelo 
órgão ou entidade de origem. 

§ 5° O auxilio-alimentação é ina-
cumulável com outros de espécie se-
melhante, tais como auxílio para a 
cesta básica ou vantagem pessoal ori-
ginária de qualquer forma de auxilio 
ou benefício alimentação. 

§ 6° Considerar-se-á para o des-
conto do auxílio-alimentação, por 
dia não trabalhado, a proporcionali-
dade de 22 dias. 

§ 7° Para os efeitos deste artigo, 
considera-se como dia trabalhado a 
participação do servidor em programa 
de treinamento regularmente instituí-
do, conferência, congressos, treina-
mentos, ou outros eventos similares, 
sem deslocamento da sede. 

§ 8° As diárias sofrerão desconto cor-
respondente ao auxilio-alimentação a 
que fizer jus o servidor, exceto aquelas 
eventualmente pagas em finais de se-
mana e feriados, observada a proporcio-
nalidade prevista no § 6°." 

Art. 4° As disposições constantes do 
Capítulo V. Título I, da Lei n° 8.906, de  

4 de julho de 1994, não se aplicam à Ad-
ministração Pública direta da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, bem como às autarquias, às 
fundações instituídas pelo Poder Públi-
co, às empresas públicas e às socieda-
des de economia mista. 

Art. 5° Aos servidores ocupantes de 
cargo efetivo de advogado, assistente 
jurídico, procurador e demais integran-
tes do Grupo Jurídico, da Administra-
ção Pública Federal direta, autárquica, 
fundacional, empresas públicas e socie-
dades de economia mista serão conce-
didos trinta dias de férias anuais, a partir 
do período aquisitivo de 1997. 

Art. 6° O servidor em licença para o 
desempenho de mandato classista em 
15 de outubro de 1996 terá assegurada 
sua licença e garantida sua remuneração 
até o final do respectivo mandato. 

Art. 7° Os períodos de licença-prê-
mio, adquiridos na forma da Lei n° 
8.112, de 1990, até 15 de outubro de 
1996, poderão ser usufruídos ou conta-
dos em dobro para efeito de aposenta-
doria ou convertidos em pecúnia no ca-
so de falecimento do servidor, observa-
da a legislação em vigor até 15 de outu-
bro de 1996. 

Parágrafo único. Fica resguardado o 
direito ao cômputo do tempo de serviço 
residual para efeitos de concessão da li-
cença capacitação. 

Art. 8° Os contratos referentes à con-
cessão do auxílio-alimentação, em 
qualquer de suas formas, vigentes em 
15 de outubro de 1996, serão mantidos 

até o seu termo, vedada a prorro-
gação. 

Art. 9° Os Ministérios da Ad-
ministração Federal e Reforma 
do Estado e da Fazenda promove-
rão a atualização cadastral dos 
aposentados e dos pensionistas da 
União, que recebam proventos e .  

pensões à conta do Tesouro Na-
cional, constantes do Sistema in-
tegrado de Administração de Pes-
soal— SIAPE. 

§ 1° A atualização cadastral dar-se-á 
anualmente e será sempre condição bá-
sica para a continuidade do recebimento 
do provento ou pensão. 

§ 2° Os aposentados e os pensionistas 
que não se apresentarem para fins de 
atualização dos dados cadastrais, até a 
data fixada para o seu término, terão o 
pagamento de seus benefícios suspen-
sos a partir do mês subseqüente. 

§ 3° Admitir-se-á a realização da 
atualização cadastral mediante procura-
ção, nos casos de moléstia grave, ausên-
cia ou impossibilidade de locomoção 
do titular do benefício, devidamente 
comprovados. 

Art. 10. A aposentadoria ou pensão 
será paga diretamente aos seus titulares, 
ou aos seus representantes legalmente 
constituídos, não se admitindo o recebi-
mento por intermédio de conta corrente 
conjunta. 

Parágrafo único. As procurações po-
derão ser revalidadas por igual período, 
não superior a seis meses, mediante ato 
do dirigente de recursos humanos do ór-
gão ou entidade a que estiver vinculado 
o beneficio. 

Art. 11. O Poder Executivo regula- 

mentará o disposto nos arts. 9° e 10 des-
ta Medida Provisória. 

Art. 12. O Poder Executivo fará pu-
blicar no Diário Oficial da União, no 
prazo de trinta-dias, após a conversão 
desta Medida Provisória em lei, texto 
consolidado da Lei n°8.112, de 1990. 

Art.13. Os arts. 2° e 152 da Lei 
n° 2.180, de 5 de fevereiro de 1954, 
passam a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 2°... 
§ 6° Os Juizes Militares, referidos na 

lebra "b" do caput deste artigo, terão 
mandato de quatro anos, podendo ser 
reconduzidos, respeitado, porém, o li-
mite de idade estabelecido para a per-
manência no serviço público. 

§ 9° Os Juizes Civis, referidos na 
letra "c" do caput deste artigo, con-
servar-se-ão em seus cargos até atin-
girem a idade limite para permanên-
cia no serviço público." 

"Art. 152... 	• 
Parágrafo único. O período de trin-

ta dias, contado a partir do primeiro 
dia útil do mês de janeiro, será de fé-
rias para .o Tribunal, que somente se 
reunirá para assuntos de alta relevân-
cia, por convocação extraordinária 
do Juiz-Presidente." 

Art. 14. Fica extinta a incorporação 
da retribuição pelo exercício de fun-
ção de direção, chefia ou assessora-
mento, cargo de provimento em co-
missão ou de Natureza Especial a que 
se referem os arts. 3° e 10 da Lei n° 
8.911, de 11 de julho de 1994. 

§ 1° A importância paga em razão da 
incorporação a que se refere este artigo 
passa a constituir, a partir de 11 de no-
vembro de 1997, vantagem pessoal no-
minalmente identificada, sujeita exclu-
sivamente à atualização decorrente da 
revisão geral da remuneração dos servi-
dores públicos federais. 

§ 2° É assegurado o direito à incor-
poração ou atualização de parcela ao 
servidor que, em 11 de novembro de 
1997, tiver cumprido todos os requisi-
tos legais para a concessão ou atuali-
zação a ela referente. 

Art. 15. Ficam convalidados os 
atos praticados com base na Medida 
Provisória n° 1.573-13, de 27 de ou-
tubro de 1997. 

Art. 16. Esta Medida Provisória entra 
em vigor na data de sua publicação. 

Art. 17 Ficam revogados o art. 1° da 
Lei n° 2.123, de 1° de dezembro de 1953, 
o parágrafo único do art. 17 da Lei n° 
4.069, de 11 de junho de 1962, o parágra-
fo único do art. 3° da Lei n° 5.645, de 10 
de dezembro de 1970, o § 2° do art. 2° da 
Lei n°5.845, de 6 de dezembro de 1972, 
os incisos III e IV do art. 8°, o art. 23, os 
incisos IV e V do art. 33, o parágrafo úni-
co do art. 35, os §§ l'erdoart.78,o § 
do art. 81, os arts. 88, 89, o § 3°  do art. 91, 
o parágrafo único do art. 101, os arts. 
192, 193 e 251 da Lei n°8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, o art. 5° da Lei n° 
8.162, de 8 de janeiro de 1991, o art. 4° da 
Lei n° 8.889, de 21 de junho de 1994, os 
arts. 3° e 10 da Lei n° 8.911, de 11 de ju-
lho de 1994, e a Medida Provisória n° 
1.573-13, de 27 de outubro de 1997. 
Brasília, de de 1997;176° da Indepen-
dência e 109° da República. 

Aposentados e  
pensionistas terão 

de fazer 
recadastramento anual 



Recursos para pequenas empresas 
LIMITES ÀS BOLSAS 
DE ESTUDO 
DECRETO N°DE....DE.... 
DE 1997. 

Dispõe sobre a concessão de novas bol-
sas de estudo e de pesquisa no âmbito dos 
Ministérios da Educação e do Desporto e 
da Ciência e Tecnologia, no exercício de 
1998, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição. 
DECRETA: 

Art. 1° As despesas com a concessão de 
novas bolsas de estudo e pesquisa e com a 
manutenção ou renovação das atuais, no 
exercício de 1998, no âmbito dos Ministé-
rios da Educação e do Desporto e da Ciên-
cia e Tecnologia e, de suas respectivas en-
tidades supervisionadas, não poderão ul-
trapassar noventa por cento dos gastos efe-
tivamente neste exercício. 

Art 2° Observado o disposto no artigo 
anterior, a concessão de novas bolsas de 
estúdo e de pesquisa poderá atingir, no 
exercício de 1998, a cinquenta por cento 
da quantidade concedida no exercício de 
1997. 

Art. 3° A partir da publicação deste De-
creto, não poderá haver reajuste do valor 
unitário das bolsas já concedidas ou a se-
rem concedidas ou renovadas. 

Art. 4° Os Ministérios referidos no art. 
1° estabelecerão os critérios necessários, 
bem como adotarão as medidas indispen-
sáveis ao cumprimento do disposto neste 
Decreto. 

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Brasília, de de 1997, 176° da Indepen-
dência e 109° da República. 

PROIBIDAS AS 
CONTRATAÇÕES 
TEMPORÁRIAS 
DECRETO N° DE DE 
DE 1997. 

Restringe a contratação temporária 
de excepcional interesse público no 
âmbito dos órgãos e entidades do Po-
der Executivo. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 84, incisos IV e VI, da Constituição. 

DECRETA: 
Art. 1° Fica vedada, até o final do exercí-

cio de 1998, a contratação temporária de 
excepcional interesse público, bem assim 
as prorrogações dos contratos existentes 
na data da publicação deste Decreto, exce-
tuadas as que se destinam à substituição de 
docentes nas instituições federais de mi-.  
no e profissionai médicos e paramédicos 
nos hospitais públicos federais, desde que 
autorizadas previamente pelo Ministro do 
Estado da Administração Federal e Refor-
ma do Estado. 

Art: 2° Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Brasília, de de 1997, 176° da Indepew 
dência e 109° da República. 

SERVIÇOS 
EXTRAORDINÁRIOS 
DECRETO N° , DE 12 
DE DE 1997. 

Prorroga o prazo que menciona, 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84. inciso IV, da Constituição, 

DECRETA: 
Art, 1° Fica prorrogado, até 31 dejanei-

ro de 1999, o prazo de que trata o art. 1° do 
Decreto n° 2.030, de 11 de outubro de 
1996, que dispõe sobre a execução de ser-
viços extraordinários. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Brasília, de de 1997, 176° da Indepen-
dência e 109° da'República. 	• 

RESTRIÇÕES AOS 
CONCURSOS 
PÚBLICOS 
DECRETO N° , DE 
DE DE 1997. 

Estabelece limites para o provimento de 
cargos públicos efetivos no âmbito dos ór-
gãos e entidades do Poder Executivo, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso II, da Constituição, 

Decreta: 
Art. 1° No ano de 1998, as. autorizações 

para a realização de concursos públicos e 
provimento de cargos efetivos no Poder 
Executivo ficam limitadas a um terço do 
total das vagas provenientes das aposenta-
dorias e demais hipóteses de vacância 
ocorridas em 1997 no âmbito do quadro 
geral do pessoal civil. 

§ 1° 0 Ministério da Administração Fe-
deral e Reforma do Estado publicará no 
Diário Oficial da União, no mês de janeiro 
de 1998, relação com a denominação dos 
cargos e quantitativo e modalidades de va-
câncias ocorridas no exercício anterior, 
por órgão e entidade de lotação. 

§ 2° Os concursos públicos já autoriza-
dos e aqueles em fase de realização in-
cluem-se no cômputo do limite a que se re-
fere o caput deste artigo. 

Art. 2° A seleção de candidatos para o 
ingresso no serviço público federal será 
anual, de modo a permitir a renovação 
contínua do quadro de pessoal, devendo os 
concursos públicos ser realizados para o 
exato número de vagas a serem providas 
no ano, vedadas a nomeação de exceden-
tes e a prorrogação de sua validade. 

Art. 3° Fica delegada competência ao 
Ministro de Estado da Administração Fe-
deral e Reforma do Estado para autorizar, 
realizar concursos públicos e nomear os 
habilitados, bem assim estabelecer normas 
e procedimentòs, exceto para ingresso na 
carreira de Diplomata, que serão autoriza-
dos pelo Ministro de Estado das Relações 
Exteriores, e nas carreiras de Advogado da 
União, de Procurador da Fazenda Nacio-
nal e de Assistente Jurídico da Advocacia-
Geral da União, que serão autorizados pelo 
Advogado-Geral da União; 

Art. 4° 0 órgão ou entidade interessado 
em realizar concurso público ou nomear 
candidato habilitado deverá apresentar ao 
órgão central do Sistema de Pessoal Civil 
da Administração Federal — SIPEC justifi-
cativa fundamentada, com indicação das 
vagas a serem providas e comprovação da 
disponibilidade orçamentária. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo 
não se aplica às carreiras de Diplomata, do 
Ministério das Relações Exteriores, e às de 
Advogado da União, Procurador da Fa-
zenda Nacional e Assistente Jurídico, da 
Advocacia-Geral da União. 

Art. 5° 0 Sistema Federal de Controle 
fiscalizará o cumprimento das disposições 
contidas neste Decreto. 

Art. 6° Fica revogado o Decreto n° 
1.658, de 5 de outubro de 1995. 

Art. 7° Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Brasília, de de 1997; 176° da Indepen-
dência e 109° da República. 

FUNDO PARA 
MICRO E 
PEQUENAS 
EMPRESAS 
Medida Provisória n° , de 12 de de 1997. 

Cria o Fundo de Garantia para Promo-
ção da Competitividade — FGPC, e dá ou-
tras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62 da Constituição, adota a seguinte Medi-
da Provisória, com força de lei: 

Art. 1° Fica criado o Fundo de Garantia 
para Promoção da Competitividade —
FGPC, de natureza contábil, vinculado ao 
Ministério do Planejamento e Orçamento 
e gerido pelo Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico e Social —
BNDES, com a finalidade de prover recur-
sos para garantir o risco das operações de 
financiamento realizadas pelo BNDES e 
pela Agência Especial de Financiamento 
Industrial — FINAME, diretamente ou por 
intermédio de instituições financeiras re-
passadoras, destinadas a: 

I — microempresas e empresas de pe-
queno porte; 

II — empresas de porte superior que aten-
dam aos limites e critérios de apuração da 
receita bruta anual fixados em decreto. 

Art. 2° O patrimônio inicial do FGPC 
será constituído mediante a transferên-
cia de quarenta por cento dos recursos  

atribuídos à União por força do art. 2° da • 
Medida Provisória n° 1.597, de 10 de no-
vembro de 1997. 

Art. 3° Constituem recursos do FGPC: 
I — as comissões por ele cobradas por 

contada garantia de provimento de 
seus recursos; • 

II — o resultado das aplicações financei-
ras dos recursos; 

— a recuperação de crédito de ope-
rações honradas com recursos por ele 
providOS; 

IV — a reversão de saldos não aplicados; 
V — outros recursos destinados pelo Po-

der Público; 
§ 1° O saldo positivo apurado em cada 

exercício financeiro será transferido para o 
exercício seguinte, a crédito do FGPC. 

§ 2° As disponibilidades financeiras do 
FGPC serão aplicadas no BNDES, que ga-
rantirá a mesma taxa de remuneração de 
suas disponibilidades. 

Art. 4° O FGPC proverá recursos para 
garantir o risco das operações de financia-
mento para a expansão, a modernização, a 
relocalização ou a produção destinada à 
exportação das empresas referidas no art. 
1° desta Medida Provisória. 

§ 1° O BNDES, a FINAME e as institui-
ções financeiras repassadoras deverão par-
ticipar do risco das operações para as quais 
está prevista a garantia de provimento de 
recursos pelo FGPC. 

§ 2° Por conta do provimento de recur-
sos para garantir o risco das operações de 
financiamento, será devida ao FGPC coo-
missão a ser cobrada pelo gestor do Fundo, 
em cada uma das operações. 

Art. 5° 0 Poder Executivo estabelecerá: 
I — o volume máximo de operações a te-

rem o risco garantido; 
II — os níveis máximos de garantia a se-

rem adotados nas operações; 
III— os níveis mínimos de participação do 

BNDES, daFINAME e das instituições finan-
ceiras repassadoras no risco das operações; 

IV — os percentuais de comissão a serem 
cobrados nas operações; 

V — as condições de efetivação do provi-
mento dos recursos pelo FGPC. 

Art. 6° Esta Medida Provisória entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de m de 1997; 176° da Inde-
pendência e 109° da República. 

MAIOR RIGIDEZ 
NO PAGAMENTO 
DE BENEFÍCIOS 
Medida Provisória n° , 
de 12 de de 1997 

Dá nova redação a dispositivos da Lei n° 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dis-
põe sobre a organização da Assistência 
Social, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62 da Constituição, adota a seguinte Medi-
da Provisória, como força de lei: 

Art. 1° Os dispositivos abaixo indicados 
da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 



Carros: aumenta a alíquota de IPI 
"Art. 18 ... 

VI — a partir da realização da II Confe-
rência Nacional de Assistência Social 
em 1997, convocar ordinariamente a ca-
da quatro anos a Conferência Nacional 
de Assistência Social, que terá a atribui-
ção de avaliar a situação da assistência 
social e propor diretrizes para o aperfei-
çoamento do sistema; 

"Art. 20 ... 
§ 1° Para os efeitos do disposto no caput, 

entende-se como família o conjunto de pes-
soas elencadas no art. 16 da Lei n° 8.213, de 
24 de julho de 1991, desde que vivam sob o 
mesmo teto. 

§ 6° A concessão do benefício ficará 
sujeita a exame médico pericial e laudo 
realizados pelos serviços de perícia mé-
dica do Instituto Nacional do Seguro 
Social —INSS. 

§ 7° Na hipótese de não existirem servi-
ços no município de residência do benefi-
ciário, fica asegurado, na forma prevista 
em regulamento, o seu encaminhamento 
ao município mais próximo que contar 
com tal estrutura. 

§ 8° A renda familiar mensal a que se re-
fere o § 3° deverá ser declarada pelo reque-
rente ou seu representante legal, sujeitan-
do-se aos demais procedimentos previstos 
no regulamento para o deferimento do pe-
dido." 

"Art. 29 ... 
Parágrafo único. Os recursos de res-

ponsabilidade da União destinados ao fi-
nanciamento dos benefícios de prestação 
continuada, previsto no art. 20, poderão 
ser repassados pelo Ministério da Previ-
dência e Assistência Social. diretamente 
ao INSS, órgão responsável pela sua exe-
cução e manutenção." 

"Art. 37.0 benefício de prestação con-
tinuada será devido após o cumprimento, 
pelo requerente, de todos os requisitos le-
gais e regulamentares exigidos para a sua 
concessão, inclusive apresentação da do-
cumentação necessária, devendo o seu 
pagamento ser efetuado em até noventa 
dias após cumpridas as exigência de que 
trata este artigo. 

Parágrafo único. No caso de o primeiro 
pagamento ser feito após o prazo previsto 
no caput, aplicar-se-á na sua atualização o 
mesmo critério adotado pelo INSS na atua-
lização do primeiro pagamento de benefí-
cio previdenciário em atraso." 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 des-
ta Lei reduzir-se-á, respectivamente, para 
67 (sessenta e sete) e 65 (sessenta e cinco) 
anosa partir de 1° de janeiro de 2000 e 1° de 
janeiro de 2002." • 

"Art. 40 ... 
§ 1° A transferência dos beneficiários 

para a assistência social deveser estabele-
cida de forma que p atendimento à popula-
ção não sofra solução de continuidade. 

§ 2° É assegurado ao maior de setenta 
anos e ao inválido o direito de requerer a 
renda mensal vitalícia junto ao INSS até 
31 de dezembro de 1995, desde que 
atenda, alternativamente, aos requisitos 
estabelecidos nos incisos I, III ou III do 
§ 1° do art. 139 da Lei n° 8.123, de 24 de 
julho de 1991." 

Art. 2° Os órgãos envolvidos nas ações 
mencionadas no § 6° do art. 20 e no art. 
37 da Lei n° 8.742, de 1993, deverão, até  

31 de dezembro de 1995, adaptar-se e or-
ganizar-se para atender ao que consta da-
queles dispositivos. 

Art. 3° 0 requerimento de benfício de 
prestação continuada, de que trata o art. 37 
da Lei n° 8.742, de 1993, será protocoliza-
do a partir de 1° de janeiro de 1996. 

Art. 4° A revisão do benefício de presta-
ção continuada prevista no art. 21 da Lei n° 
8.742, de 1993, terá início em 1° de setem-
bro de 1997. 

Art. 5° Ficam convalidados os atos prati-
cados com base na Medida Provisória n° 
1.473-37, de 6 de novembro de 1997. 

Art. 6° Esta Medida Provisória entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 7° Revoga-se a Medida Provisória 
n° 1.473-37, de 6 de novembro de 1997. 
Brasfiia, de de 1997; 176° da Independên-
cia e 109° da República. 

ESTÍMULO ÀS EXPORTAÇÕES 
Medida Provisória N° .., de 12 de 	 de 
1997. 

Dispõe sobre exportação indireta e dá 
outras providências 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 62 
da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 

Art. 1° Considera-se exportação indireta 
a venda, pelo próprio fabricante, de insu-
mos que integrem o processo produtivo, o 
de montagem e o de embalagem de merca :  
dorias destinadas a exportação, desde que a 
empresa exportadora final, adquirente dos 
referidos insumos, aceita o título represen-
tativo da venda e declare no verso deste, 
juntamente com o fabricante, que os insu-
mos serão utilizados em quaisquer dos pro-
cessos referidos neste artigo. 

Parágrafo único. A constatação, a qual-
quer tempo, de falsidade na declaração de 
que trata o caput sujeita o fabricante e a em-
presa adquirente, a critério do Banco Cen-
tral do Brasil, ao impedimento de cursarem 
suas operações como exportação indireta 
junto às instituições financeiras, sem pre-
juízo das demais sanções penais e adminis-
trativas cabíveis. 

Art. 2° Na hipótese de intervenção, li-
quidação extrajudicial ou falência de ins-
tituição financeira que tenha concedido 
crédito com lastro nos títulos emitidos na 
forma do caput do art. 1°, as importâncias 
recebidas para liquidação do crédito se-
rão destinadas ao pagamento das linhas 
comerciais que lhes deram-origem, nos 
termos e condições estabelecidos pelo.  
Banco Central do Brasil. 

Art. 3° Aplica-se à exportação indireta 
definida nesta Medida Provisória o art. 
2° do Decreto-Lei n° 857, de 11 de se-
tembro de 1969. 

Art. 4° Caberá ao Conselho Monetá-
ria Nacional baixar as instruções neces-
sárias à implementação do disposto nes-
ta Medida Provisória. 

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de 	, de 1997; 176° da 
Independência e 109° da República. 

RECURSOS PARA 
AMORTIZAR A  

• 

DIVIDA PUBLICA 
MEDIDA PROVISÓRIA N° , DE 12 DE 
DE 1997. 
Dispõe sobre a utilização dos dividendos e 
do superávit financeiro de fundos e de enti-
dades da Administração Pública Federal 
indireta, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 62 
da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 

Art. 1° Serão destinados à amortização 
da dívida pública federal: 

I — a receita do Tesouro Nacional decor-
rente do pagamento de participações e divi-
dendos pelas entidades integrantes da Ad-
ministração Pública Federal indireta, inclu-
sive os relativos a lucros acumulados em 
exercícios anteriores; 

11 — o superávit financeiro dos fundos, 
das autarquias e das fundações integrantes 
dos orçamentos fiscal e da seguridade so-
cial, apurado no balanço patrimonial do 
exercício de 1997, nos termos do art. 43, § 
2°, da Lei n°4.320, de 17 de março de 1964; 

III — as disponibilidades financeiras des-
tinadas aos fundos, às autarquias .e às fun-
dações, existentes no encerramento do 
exercício de 1996, não comprometidas 
com os restos a pagar; 

IV — o produto da arrecadação de que 
tratam o art. 85 da Lei n° 8.981, de 20 de ja-
neiro de 1995, e o art. 40 da Lei n° 9.069, de 
29 de junho de 1995. 

§ 1° Para cumprimento do disposto neste 
-artigo, os fundos, as autarquias e as funda-
ções recolherão ao Tesouro Nacional os 
respectivos superávits, tão logo se encon-
trem disponíveis os recursos financeiros 
correspondentes. 

§ 2° Não se aplica o disposto neste artigo 
aos fundos constitucionais administrados 
pelas instituições financeiras de que trata o 
art. 159, inciso I, alinea —c"., da Constitui-
ção, aos que interessam à defesa nacional, 
ao Fundo de Amparo ao Trabalhador — 
FAT e ao Fundo Nacional de Saúde— FNS. 

Art. 2° Esta Medida Provisória entra em 
' vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de 1997, 176° da Indepen-
dência e 109° da República. 

AUMENTO DA ALÍQUOTA DE IPI 
Decreto n° 	, de 12 de 	de 1997 

Altera aliquotas do Imposto sobre Pro-
dutos Industrializados 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 84, inciso IV, da Constituição, e ten-
do em vista o disposto no art. 4°, incisos 
I e II, do Decreto-Lei n° 1.199, de 27 de 
dezembro de 1971, 

Decreta: 
Art. 1° Ficam alteradas, para os percen-

tuais constantes do Anexo I, as aliquotas do 
Imposto sobre Produtos Industrializados —
IPI relativas aos produtos ali relacionados, 
de acordo com sua classificação na Tabela 
de Incidência — TIPI, aprovada pelo Decre-
to n° 2.092, de 10 de dezembro de 1996. 

Art. 2° Ficam suprimidos: 
I— os Ex relacionados no Anexo II, refe-

rentes às mercadorias descritas nos códigos 
da TIPI nele indiCazdos; 

II — as Notas Complementares NC (87- 
3) e NC (87-4) da TIPI. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na 
data da sua publicação, produzindo efeitos  

a partir de 17 de novembro de 1997. 
Brasília, . , de 	de 1997; 176° da In- 

dependência e 109° da República. 
Anexo I 

Cod.NCM 	Alíquota (%) 
870321.00 13 
8703.221T 30 
870322.1 .0----Ex03, que passa a ser Ex 02 25 
870322.90 30 
870322.90 	Ex03, que passa a ser Ex 02 25 
8703.23.10 30 
8703.23.10 	Ex 06, que passa a ser Ex 04 25 

Ex 07. que passa a ser Ex 05 35 
Ex 08, que passa a ser Ex 06 55 

8703.23.90 30 
8703.23.90 	Ex 05, que passa a ser Ex 004 25 

Ex 06, que passa a ser Ex 05 35 
8703.24.10 30 
8703.24.10 	Ex 05, que passa a ser Ex 04 35 

Ex 06, que passa a ser Ex 05 55 
8703.24.90 30 
8703.24.90 	Ex 05, que passa a ser Ex 04 35 
8703.31.10 37 
8703.31.10 	Ex 03, que passa a ser Ex 02 55 
8703.31.90 37 
8703.31.90 	Ex 03, que passa a ser Ex 02 55 
8703.32.10 37 
8703.32.10 	Ex 05, que passa a ser Ex 04 55 

Ex 06. que passa a ser Ex 05 60 
8703.32.90 37 
8703.32.90 	Ex 05, que passa a ser Ex 04 55 

Ex 06, que passa a ser Ex 05 60 
8703.33.10 37 
8703.33.10 	Ex 05, que passa a ser Ex 04 60 
8703.33.90 37 
8703.33.90 	Ex 05, que passa a ser Ex 04 60 
8703.90.00 37 
8703.90.00 	Ex 01 5 

Ex 05 60 
8703.21.00 01 
8703.22.10 02 
8703.22.90 02 
8723.23.10 . 04 

05 
8703.23.90 04 
8703.24.10 04 
8703.24.90 04 
8703.31.10 02 
8703.31.90 02 
8703.32.10 04 
8703.32.90 04 
8703.3330 04 
8.703.33.90 04 

DEPÓSITOS NÃO 
RECLAMADOS 
VÃO PARA O BC 
Medida Provisória n° de, 12 de de 1997. 
Dispõe sobre recursos não reclamados 
correspondentes às contas de depósitos 
não recadastrados, e dá outras providên-
cias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62 da Constituição, adota a seguinte Me-
dida Provisória, com força de lei: 

Art. 1° Os recursos existentes nas con-
tas de depósitos, sob qualquer título, cu-
jos cadastros não foram objeto de atuali-
zação, na forma das Resoluções db Con-
selho Monetário Nacional n°s 2.025, de 
24 de novembro de 1993, e 2.078, de 15 
de junho de 1994, somente poderão ser 
reclamados, junto às instituições deposi-
tárias, até 28 de novembro de 1997. 

§ 1° A liberação dos recursos de que 
trata este artigo pelas instituições deposi-
tárias fica condicionada à satisfação, pe-
lo reclamante, das exigências estabeleci-
das nos incisos I e 11 do art. 1° da Resolu-
ção do Conselho Monetário Nacional n° 
2.025, de 1993, observado o disposto no 
art. 3° e seus parágrafos da mesma Reso-
lução. 

§ 2° Decorrido o prazo de que trata es-
te artigo, os saldos não reclamados, 

- 



Clubes vão pagar contribuições 
remanescentes junto às instituições de-
positárias, serão recolhidos ao Banco 
Central do Brasil, na forma por este de-
terminada, extinguindo-se os contratos 
de depósitos correspondentes na data do 
recolhimento. 

§ 3° À medida em que os saldos não 
reclamados remanescentes de que trata 
o parágrafo anterior forem sendo reco-
lhidos ao Banco Central do Brasil, este 
providenciará a publicação no Diário 
Oficial da União de edital relacionan-
do os valores recolhidos e indicando a 
instituição depositária, sua agência, a 
natureza e o número da conta do depó-
sito, estipulando prazo de trinta dias, 
contados da sua publicação para que os 
respectivos titulares contestem o reco-
lhimento efetuado. 

§ Do indeferimento da contestação 
cabe recluso, com efeito suspensivo, no 
prazo de dez dias, para o Conselho Mo-
netário Nacional. 

Art. 2° Decorrido o prazo de que 
trata o § 3° do artigo anterior, os valo-
res recolhidos não contestados passa-
rão ao domínio da União, sendo re-
passados ao Tesouro Nacional como 
receita orçamentária. 

Parágrafo único. Dos valores a que se 
refere este artigo sessenta por cento se-
rão destinados ao Programa Nacional de 
Reforma Agrária e a outros programas 
de natureza social, na forma estabeleci-
da em regulamento que vier a ser baixa-
do pelo Poder Executivo, e quarenta por 
cento constituirão receitas do Fundo de 
Garantia para Promoção da Competiti-
vidade —FGPC. 

Art. 3° O prazo para requerer judicial-
mente o reconhecimento de direito aos 
depósitos de que trata esta Medida Pro-
visória é de seis meses, contado da pu-
blicação do edital a que faz menção o § 
3° do art. 1°. 

Parágrafo único. Na hipótese de 
contestação ou recurso a que se refe-
rem os §§ 3° e 4° do art 1°, o prazo de 
que trata este artigo contar-se-á da 
ciência da decisão administrativa in-
deferitória definitiva. 

Art. 4° Não se aplicam aos depósi-
tos de que trata esta Medida Provisó-
ria o disposto na Lei n° 2.313, de 3 de 
stembro de 1954. 

Art. 5° Esta Medida Provisória entra 
em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de , 1997; 176° da Indepen-
dência e 109° da Repuldica. 

ENTIDADES SEM 
FINS LUCRATIVOS 
SUJEITAS ÀS 
CONTRIBUIÇÕES 
MEDIDA PROVISÓRIA 
N°14, DE 12 DE DE 1997. 

Altera dispositivos das Leis IN 8.212 
e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991,e 
dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 62 da Constituição, adota a seguinte 
Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1° Ficam restabelecidos os 
arts. 34, 35, 98 e 99, e alterados os 
arts. 12, 22, 25, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 
38, 39, 45, 47, 55, 69, 94 e 97 da Lei 
n° 8.212, de 24 de julho de 1991, com 
a seguinte redação: 

"Art 12_ ... 

b) a pessoa fisica, proprietária ou não, 
que explora atividade de extração mine-
ral - garimpo -, em caráter permamente 
ou temporário, diretamente ou por inter-
médio de prepostos, com ou sem auxílio 
de empregados, utilizados a qualquer tí-
tulo, ainda que de forma não contínua. 

§ 5° O dirigente sindical mantém, du-
rante o exercício de mandato eletivo, o 
mesmo enquadramento no Regime Ge-
ral de Previdência Social-RGPS de an-
tes da investidura." 

"Art. 22. .... 
I — vinte por cento sobre o total das re-

munerações pagas, devidas ou credita-
das a qualquer título, durante o mês, aos 
segurados empregados que lhe prestem 
serviços, destinadas a retribuir o traba-
lho, qualquer que seja a sua forma, in-
clusive as gorjetas, os ganhos habituais 
sob a forma de utilidades e os adianta-
mentos decorrentes de reajuste salarial, 
quer pelos serviços efetivamente presta-
dos, quer pelo tempo à disposição do 
empregador ou tomador de serviços, nos 
tememos da lei ou do contrato ou, ainda, 
de convenção ou acordo coletivo de tra-
balho ou sentença normativa. 

II — para o financiamento dos benefí-
cios concedidos em razão do grau de in-
cidência de incapacidade laborativa de-
corrente dos riscos ambientais do traba-
lho, conforme dispuser-ó regulamento, 
nos seguintes percentuais, sobre o total 
das remunerações pagas ou creditadas, 
no decorrer do mês, aos segurados em-
pregados e trabalhadores avulsos: 

§ 2° Para os fins desta Lei, integram 
a remuneração os abonos de qualquer 
espécie ou natureza, bem como as par-
celas denominadas indenizatórias pa-
gas ou creditas a qualquer título, inclu-
sive em razão da rescisão do contrato 
de trabalho, ressalvado o disposto no § 
9° do art. 28. 

§ 6°A contribuição empresarial da as-
sociação desportiva que mantém equipe 
de futebol profissional destinada à Segu-
ridade Social, em substituição à prevista 
nos incisos I e II deste artigo, correspon-
dente a cinco por cento da receita bruta, 
decorrente dos espetáculos desportivos 
de que participem em todos território na-
cional em qualquer modalidade despor-
tiva, inclusive jogos internacionais, e de 
qualquer forma de patrocínio, licencia-
mento de uso de marcas e símbolos, pu-
blicidade, propaganda e transmissão de 
espetáculos desportivos. 

§ 7° Caberá à entidade promotora do 
espetáculo a responsabilidade de efetuar 
o desconto de cinco por cento da receita 
bruta decorrente dos espetáculos des-
portivos e o respetivo recolhimento ao 
Instituto Nacional do Seguro Social, no 
prazo de até dois dias úteis após a reali-
zação do evento. 

§ 8° Caberá à associaçãO desportiva  
que mantém equipe de futeb@ 1 profissio -
nal informar à entidade promotora do 
espetáculo desportivo todas as receitas 
auferidas no evento, discrminando-as 
detalhadamente. 

§ 9° No caso de a associação desporti-
va que mantém equipe de futebol profis-
sional receber recursos de empresa ou 
entidade, a título de patrocínio, licencia-
mento de uso de marcas e símbolos, pu-
blicidade, propaganda e transmissão de 
espetáculos, esta última ficará com a res-
ponsabilidade de reter e recolher o per-
centual de cinco por cento da receita 
bruta decorrente do evento, inadmitida 
qualquer dedução, no prazo estabeleci-
do na alínea "b" do inciso I do art. 30 
desta Lei. 

§ 10. Não se aplica o disposto nos 
§§ 6° ao 9° às demais associações des-
portivas, que devem contribuir na for-
ma dos incisos I e II deste artigo e do 
art. 23 desta Lei." 

Art. 25. A contribuição do emprega-
dor rural pessoa fisica e do segurado es-
pecial referidos, respectivamente na alí-
nea "a" do inciso V e no inciso VII do 
art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade 
Social, é de: 

I — 2,5% da receita bruta proveniente 
da comercialização da sua produção: 

II — 0,1% da receita bruta proveniente 
da comercialização da sua produção pa-
ra o financiamento das prestações por 
acidente do trabalho. 

"Art. 28.... 
I — para o empregado e trabalhador 

avulso: a remuneração auferida em uma 
ou mais empresas, assim entendida a to-
talidade dos rendimentos pagos, devidos 
ou creditados a qualquer título, durante o 
mês, destinados a retribuir o trabalho, 
qualquer que seja a sua forma, inclusive 
as gorjetas, os ganhos habituais sob a 
forma de utilidades e os adiantamentos 
decorrentes de reajuste salarial, quer pe-
los serviços efetivamente prestados, 
quer pelo tempo à disposição do empre-
gador ou tomador de serviços, nos ter-
mos da lei ou do contrato ou, ainda, de 
convenção ou acordo coletivo de traba-
lho ou sentença normativa: 

§ 3° 0 limite mínimo do salário-de-
contribuição correspondente ao piso sa-
larial, legal ou normativo, da categoria 
ou, inexistinto este, ao salário mínimo, 
tomado no seu valor mensal, diário ou 
horário, conforme o ajjustado e o tempo 
de trabalho efetivo durante o mês. 

§ 8° Integram o salário-de-contribui-
ção pelo seu valor total: 

o total das diárias pagas, quando 
excedente a cinqüenta por cenot da re-
muneração mensal; 

os abonos de qualquer espécie ou 
natureza e as parcelas denominadas in-
denizatórias pagas ou creditadas a qual-
quer titulo, inclusive em razão da resci-
são do contrato de trabalho, ressalvado o 
disposto no § 9° deste artigo. 

as gratificações e verbas eventuais 
concedidas a qualquer título, ainda que 
denominadas pelas partes de liberalida-
des ressalvado o diposto no § 

§ 9° Não integram o salário-de-contri-
buição para os fins desta Lei, exclusiva-
mente: 

a) os benefícios da previdência social, 

nos termos e limites legais, salvo o salá-
rio-maternidade; • . 

as importâncias recebidas' a título 
de férias indenizadas e respectivo adi-
cional constitucional, inclusive o valor 
correspondente à dobra da remuneração 
de férias de que trata o art. 137 da Con-
solidação das Lei do Trabalho —CLF; 

as importâncias: 
previstas no inciso Ido art. 10 do 

Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias; 

relativas à indenização por tempo 
de serviço, anterior a 5 de outubro de 
1988, do empregado não optante pelo 
Fundo de Garantia do Tempo de Servi-
ço-FGTS; 

recebidas a título da indenização de 
que trata o art. 479 da CLT; 

recebidas a título da indenização de 
que trata o art. 14 da Lei n°  5.889; de 8 de 
junho de 1973; 

recebidas a título de incentivo à de-
missão; 

g) a ajuda de custo, em parcela úni-
ca, recebida exclusivamente em de-
corrência de mudança de local de tra-
balho do empregado, na forma do art. 
470 da CLT; 

I) o abono do Programa de Integração So-
cial —PIS e do Programa de Assistência ao 
Servidor Público — PASEP; 

os valores correspondentes a trans-
porte, alimentação e habitação fornecidos 
pela empresa ao empregado contratado 
para trabalhar em localidade distante da de 
sua residência, em canteiro de obras ou lo-
cal que, por força da atividade, exija deslo-
camento e estada, observadas as normas 
de proteção estabelecidas pelo Ministério 
do Trabalho; 

a importância paga ao empregado 
a título de complementação ao valor do 
auxílio-doença, desde que este direito 
seja extensivo à totalidade dos empre-
gados da empresa. 

as parcelas destinadas à assistência ao 
trabalhador da agroindústria canavieira, de 
que trata o art. 36 da Lei n°4.870, de 1° de 
dezembro de 1965; 

o valor das contribuições efetivamen-
te pago pela pessoa jurídica relativo a pro-
grama de previdência complementar, 
aberto ou fechado, desde que disponível à 
totalidade de seus empregados e dirigen-
tes, observados, no que couber, os art. 9° e 
468 da CLT; 

o valor relativo à assistência presta-
da por serviço médico ou odontológico, 
próprio da empresa ou por ela convenia-
do, inclusive o reembolso de despesas 
com medicamentos, óculos, aparelhos 
ortopédicos, despesas médico-hospitala-
res e outras similares, desde que a cober-
tura abranja a totalidade dos empregados 
e dirigentes da empresa; 

o valor correspondente a vestuá-
rios, equipamentos e outros acessórios 
fornecidos ao empregado e utilizados 
no local do trabalho para prestação dos 
respecitovs serviços; 

o ressarcimento de despesas pelo 
uso de veículo do empregado e o reem-
bolso. creche pago em conformidade 
com a legislação trabalhista, observado 
o limite máximo de seis anos de idade, 
quando devidamente comprovadas as 
despesas realizadas; 



ESCALA DE SALÁRIOS -BASE 

Classe Salário-base 

Número mínimo de meses de 
permanência em cada classe 

(interstícios) 
1 R$120,00 12 
2- R$ 206,37 12 
3 R$ 30936 24 
4 R$ 412,74 	• 24 
5 R$ 515,93 36 
6 R$ 619,12 48 
7 R$ 722,30 48 
8 R$ 825,50 60 
9 R$ 928,68 60 
10 R$ 1.031,87 ■ 

Mudanças na contribuição previdenciária 
o Valor relativo a plano educacional 

que vi§e ao ensino fundamental e a cur-
sos de eapacitação e qualificação profis-
sionais vinculados às atividades desen-
volvidas pela empresa, desde que todos 
os empregados e dirigentes tenham 
acesso ao mesmo: 

a importância recebida a título de bol-
sa de aprendizagem garantida ao adoles-
cente até quatorze anos de idade, de acordo 
com o disposto no art. 64 da Lei n° 8.069, 
de 13 de julho de 1990; 

os valores recebidos em decorrência 
da cessão de direitos autoriais; 

x) o valor da multa prevista no § 8° do 
art. 477 da CLT. 

§ 10. Considera-se salário-de-contri-
buição, para o segurado empregado e 
trabalhador avulso, na condição prevista 
no § 5° do art. 12, a remuneração efetiva-
mente auferida na entidade sindical ou 
empresa de origem:" 

"Art. 29.... 

lII — a empresa adquirente, consumi-
dora ou consignatária ou a cooperativa 
são obrigadas a recolher a contribuição 
de que trata o art. 25, até o-dia 2 do mês 
Subseqüente ao da operação de venda ou 
consignação da produção, independente-
mente de estas operações terem sido rea-
liiadas diretamente com o produtor ou 
com intermediário pessoa física, na for-
ma estabelecida em regulamento: 

IV — a empresa adquirente, consumido-
ra ou consignatária ou a cooperativa ficam 
subrogadas nas obrigações da pessoa físi-
ca de que trata a alínea "a" do inciso V do 
art. 12 e do segurado especial pelo cumpri-
mento das obrigações do art. 25 desta Lei, 
independentemente de as operações de 
venda ou consignação terem sido realiza-
das diretamente com o produtor ou com 
intermediário pessoa física, exceto no caso 
do inciso X deste artigo, na forma estabe-
lecida em regulamento: 

VI — o proprietário, o incorporador de-
finido na Lei n° 4.591, de 16 de dezembro 
de 1964, o dono da obra ou condôminio 
da unidade imobiliária, qualquer que seja 
a forma de contratação da construção, re-
forma ou acréscimo, são solidários com o 
construtor, e estes com a subempreiteira, 
pelo cumprimento das obrigações para 
com a Seguridade Social, ressalvado o 
seu direito regressivo contra o executor 
ou contratante da obra e admitida a reten-
ção de importância a este devida para ga-
ranntia do cumprimento dessas obriga-
ções, não se aplicando, em qualquer hipó-
tese, o benefício de ordem: 

X — a pessoa física de que trata alínea 
"a" do inciso V do art. 12 e o segurado es-
pecial sã6 obrigados a recolhera contribui-
ção de qüe trata o art. 25 desta Lei no prazo 
estabelecido no inciso III deste artigo, caso  

comercializem sua produção: 
no exterior; 
diretamente, no varejo, ao consumi-

dor pessoa física; 
à pessoa física de que trata a alínea 

"a" do inciso V do art. 12; 
ao segurado especial; 

XI — aplica-se o disposto nos incisos UI 
e IV deste artigo à pessoa física não produ-
tor rural que adquire produção para venda 
no varejo a consumidor pessoa física. 

§ 3° Aplica-se à entidade sindical e à 
empresa de origem o disposto nas alí-
neas "a" e "b" do inciso I, relativamente 
à remuneração do segurado referido no 
§ 5° do art. 12." 

"Art. 31. O contratante de quaisquer 
serviços executados mediante cessão de 
mão-de-obra, inclusive em regime de tra-
balho temporário, responde solidariamen-
te com o executor pelas obrigações decor-
rentes desta Lei, em relação aos serviços 
prestados, exceto quanto ao disposto no 

art. 23, não se aplicando, em qualquer hi-
pótese, o beneficio de ordem. 

§ 2° Exclusivamente para os fms desta 
Lei, entende-se como cessão de mão-de-
obra a colocação à disposição do contra-
tante, em suas dependências ou nas de ter-
ceiros, de segurados que realizem serviços 
contínuos, relacionados ou não com ativi-
dades normais da empresa, quaisquer que 
sejam a natureza e a forma de contratação. 

"Art. 32... 
IV — informar mensalmente ao Instituto 

Nacional do Seguro Social — INSS, por in-
termédio de documento a ser definido em 
regulamento, dados relacionados aos fatos 
geradores de contribuição previdenciária e 
outras informações de interesse do INSS. 

§ 1° O Poder Executivo poderá estabele-
cer critérios diferenciados de periodicida-
de, de formalização ou de dispensa de 
apresentação do documento a que se refere 
o inciso IV, para segmentos de empresas 
ou situações específicas. 

§ 2° As informações constantes do do-
cimento de que trata o inciso IV servirão 
como base de cálculo das contribuições 
devidas ao Instituto Nacional do Seguro 
Social — INSS, bem como comporão a ba-
se de dados para fins de cálculo e conces-
são dos benefícios previdenciários. 

§ 3° 0 regulamento disporá sobre local, 
data e forma de entrega do documento pre-
visto no inciso IV. 

§ 4° A não apresentação do documento 
previsto no inciso IV, independentemente 
do recolhimento da contribuição, sujeitará 
o infrator à pena administrativa correspon-
dente a multa variável equivalente a um 
multiplicador sobre o valor mínimo pre-
visto no art. 92, em função do número de 
segurados, conforme quadro abaixo: 

§ 5° A apresentação do documento com 

dados não correspondentes aos fatos gera-
dores sujeitará o infrator à pena adminis-
trativa correspondente à multa de cem por 
cento do valor devido relativo à contribui-
ção não declarada, limitada aos valores 
previstos no parágrafo anterior. 

§ 6° A apresentação do documento 
com erro de preenchimento nos dados 
não relacionados aos fatos geradores su-
jeitará o infrator à pena administrativa 
de cinco por cento do valor mínimo no 
art. 92, por campo com informações ine-
xatas, incompletas ou omissas, limitadas 
aos valores previstos no § 4°. 

§ 7° A multa de que trata o § 4° sofrerá 
acréscimo de cinco por cento por mês 
calendário ou fração, a partir do mês se-
guinte aquele em que o documento de-
veria ter sido entregue. 

§ 8° O valor mínimo a que se refere o 
§ 4° será o vigente na data da lavratura 
do auto-de-infração. 

§ 9° A empresa deverá apresentar o 
documento a que se refere o inciso IV, 
mesmo quando não ocorrerem fatos ge-
radores de contribuição previdenciária, 
sob pena da multa prevista no § 4°. 

§ 10 0 descumprimento do disposto no 
inciso IV é condição impeditiva para expe-
dição da prova de inexistência de débito 
para com o Instituto Nacional do Seguro 
social-INSS. 

§ 11 Os documentos comprobatórios 
do cumprimento dás obrigações de que 
trata este artigo devem ficar arquivados 
na empresa durante dez anos, à disposi-
ção da fiscalização." 

"Art. 33... 
§ 7° O crédito da seguridade social é 

constituído por meio de notificação de 
débito, auto-de-infranção, confissão ou 
documento declaratório de valores de-
vidos e não recolhidos apresentado pelo 
contribuinte". 

"Art. 34. As contribuições sociais e ou-
tras importâncias arrecadadas pelo INSS, 
incluídas ou não em notificação fiscal de 
lançamento, pagas com atraso, objeto ou 

. não de parcelamento, ficam sujeitas aos ju-
ros equivalentes à taxa referencial do Sis-
tema Especial de Liquidação e de Custódia 
— SELIC, a que se refere o art 13 da Lei n° 
9.065, de 20 de junho de 1995, incidentes 
sobre o valor atualizado, e multa de mora, 
todos de caráter irrelevável. 

Parágrafo único. O percentual dos juros 
moratórios relativos aos meses de venci-
mentos ou pagamentos das contribuições 
corresponderá a um por cento." 

"Art. 35. Para os fatos geradores ocorri-
dos a partir de 1° de abril de 1997, sobre as 
contribuições sociais em atraso, arrecadadas 
pelo INSS, incidirá multa de mora, que não 
poderá ser relevada, nos seguintes termos: 

I — para pagamento, após o vencimento 
de obrigação não incluída em notificação 
fiscal de lançamento: 

quatro por cento, dentro do mês de 
vencimento da obrigação; 

sete por cento, no mês seguinte; 
dez por cento, a partir do segundo 

0 a 5 segurados 
6 a 15 segurados 
16 a 50 segurados 

51 a 100 segurados 
101 a 500 segurados 

501 a 1 .000 segurados 
1001 a 5000 segurados 

acima de 5000 segurados 

mês seguinte ao do vencimento da 
obrigação; 

II — para pagamento de créditos incluí-
dos em notificação fiscal de lançamento; 

doze por cento, em até quinze dias do 
recebimento da notificação; 

quinze por cento, após o 15° dia do re-
cebirnento da notificação; 

vinte por cento — após apresentação 
de recursos deste que antecidido de defesa, 
sendo ambos tempestivos, até quinze dias 
da ciência da decisão do Conselho de Re-
cursos da Previdência Social — CRPS; 

c) vinte e cinco por cento, após o 15° dia 
da ciência da decisão do Conselho de Re-
cursos da Previdência Social — CRPS, en-
quanto não inscrito em Dívida Ativa; 

trinta por cento, quando não tenha si-
do objeto de parcelamento; 

trinta e cinco por cento, se houver 
parcelamento; 

quarenta por cento, após o ajuizamento 
da execução fiscal, mesmo que o devedor 
aiinda não tenha sido citado, se o crédito 
não foi objeto de parcelamento; 

cinqüenta por cento, após o ajui za-
mento da execução fiscal, mesmo que o 
devedor ainda não tenha sido citado, se o 
crédito foi objeto de parcelamento. 

§ 1° Nas hipóteses de parcelamento ou 
de reparcelamento, incidirá um acréscimo 
de vinte por cento sobre a multa de mora a 
que se refere o caput e seus incisos. 

§ 2° Se houver pagamento antecipa-
do à vista, no todo ou em parte, do sal-
do devedor, o acréscimo previsto no 
parágrafo anterior não incidirá sobre a 
multa correspondente à parte do paga-
mento que se efetuar. 

§ 3° O valor do pagamento parcial, 
antecipado, do saldo devedor de parce-
lamento ou do reparcelamento somente 
poderá ser utilizado para quitação de 
parcelas na ordem inversa do venci-
mento, sem prejuízo da que for devida 
no mês de competência em curso e so-
bre a qual incidirá sempre o acréscimo 
a que se refere o § 1° deste artigo." 

"Art. 38..... 
§ 5° Será admitido o reparcelamento por 

uma única vez. 
§ 6° Sobre o valor de cada prestação 

mensal decorrente de parcelamento serão 
acrescidos, por ocasião do pagamento, ju-
ros equivalentes à taxa referencial do Sis-
tema Especial de Liquidação e Custódia —
SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei n° 
9.065, de 20 de junho de 1995, para títulos 
federais, acumulada mensalmente, calcu-
lados a partir do 1° dia do mês da conces-
são do parcelamento até o mês anterior ao 
do pagamento e de um por cento relativa-
mente ao mês do pagamento. 

§ 7° O deferimento do parcelamento pe-
lo Instituo Nacional do seguro Social —
INSS fica condicionado à@ Pagamento da 
primeira parcela. 

§ 8° Na hipótese do pafágrafo anterior, 
não sendo paga a primeirá parcela ou des-
cumprida qualquer cláusula do acordo de 
parcelamento, proceder-se-á à inscrição da 

1/2 valor mínimos 
1 x o valor mínimo 
2 x o valor mínimo 
5 x o valor mínimo 

.10 x o valor mínimo 
20 x o valor mínirriP 
35 x o valor míninig 
50 x o valor rníniniP 



Aposentadoria exige desligamento 
dívida confessada, salvo se já tiver sido 
inscrita na Dívida Ativa do Instituto Na-
cional do Seguro Social — INSS e á sua co-
brança judicial." 

"Art. 39.... 
§ 3°0 não recolhimento ou não parcela-

mento dos valores contidos no documento 
a que se refere o inciso IV do art. 32 impor-
tará na inscrição na Dívida Ativa do Insti-
tuto Nacional do Seguro Social — INSS." 

Art. 45.... 
§ 4° Sobre os valores apurados na forma 

dos §§ 2° e 3° incidirão juros moratórios de 
um por cento ao mês e multa de dez por 
cento." 

"Art. 47.... 

d) no registro ou arquivamento, no ór-
gão própiro, de ato relativo a baixa ou re-
dução de capital de firma individual redu-
ção de capital social, cisão total ou parcial, 
transformação ou sociedades de responsa-
bilidade limitada: 

"Art. 55 ... 
V — aplique integralmente o eventual re-

sultado operacional na manutenção e de-
senvolvimento de seus objetivos institu-
cionais apresentando, anualmente ao ór-
gão do INSS competente, relatório cir-
cunstanciado de suas atividades. 

"Art. 69.0 Ministério da Previdência e 
Assistência Social e o Instituto. Nacional 
do Seguro Social — INSS manterão progra-
ma permanente de revisão da concessão e 
da manutenção dos benefícios da Previ-
dência Social, a fim de apurar irregularida-
des e falhas existentes. 

§ 1° Havendo indício de irregularidade 
na concessão ou na manutenção de benefí-
cio, a Previdência Social notificará o bene-
ficiário para apresentar defesa, provas ou 
documentos de que dispuser, no prazo de 
trinta dias. 

§ 2° A notificação aque se refere o pará-
grafo anterior far-se-á por via postal com 
aviso de recebimento e, não comparendo o 
beneficiário nem apresentando defesa, se-
rá suspenso o benefício, com notificação 
ao beneficiário por edital resumido publi-
cado uma vez em jornal de circulação na 
localidade. 

§ 3° Decorrido prazo concedido pela no-
tificação postal ou pelo edital, sem que te-
nha havido resposta, ou caso seja conside-
rada pela Previdência social como insufi-
ciente ou improcedente a defesa apresenta-
da, o benefício será cancelado, dando-se 
conhecimento da decisão ao beneficiário." 

"Art. 94. 0 Instituto Nacional do Seguro 
Social — INSS — poderá arrecadar e fiscali-
zar, mediante remuneração de 3,5% do 
montante arrecadado, contribuição por lei 
devida a terceiros, desde que provenha de 
empresa, segurado, aposentado ou pensio-
nista a ele vinculado, aplicando-se a essa 
contribuição, no que couber, o disposto 
nesta Lei. 

"Art. 97. Fica o Instituto Nacional do 
Seguro Social — INSS autorizado a proce-
der à alienação ou permuta, por ato da au-
toridade competente, de bens imóveis de 
sua propriedade considerados desnecessá-
rios ou não vinculados às suas atividades 
operacionais. 

Parágrafo único. Na alienação a que se 
refere este artigo, será observado o dispos-
to no art. 18 e nos incisos I, II e BI do art. 19  

da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, al-
terada pelas Leis n°s 8.883, de 8 de junho 
de 1994, e 9.032, de 28 de abril de 1995." 

"Art. 98. Nas execuções fiscais da dívi-
da ativa do INSS, o leilão judicial dos bens 
penhorados realizar-se-a por leiloeiro ofi-
cial, indicado pelo credor, que procederá à 
hasta pública: 

I — no primeiro leilão, pelo valor do 
maior lance, que não poderá ser inferior ao 
da avaliação; 

II — no segundo leilão, por qualquer va-
lor, executando o vil. 

§ 1° Poderá o juiz, a requerimento do 
credor, autorizar seja parcelado o paga-
mento do valor da arrecadação, na forma 
prevista para os parcelamentos administra-
tivos de débitos previdenciários. 

§ 2° Todas as condições do parcelamen-
to deverão constar do edital de leilão. 

§ 3° 0 débito do executado será quitado 
na proporção do valor de arrematação. 

§ 4° 0 arrematante deverá depositar, no 
ato, o valor da primeira parcela. 

§ 5° Realizado o depósito, será expedida 
carta de arrematação, contendo as seguin-
tes disposições: 

valor da arrematação, valor e número 
de parcelas mensais em que será pago; 

constituição de hipoteca do bem ad-
quirido, ou de penhor, em favor do credor, 
servindo a carta de título hábil para registro 
da garantia; 

indicação do arrematante como fiel 
depositário do bem móvel, quando consti-
tuído penhor; 

especificação dos critérios de reajus-
tamento do saldo e das parceas, que será 
sempre o mesmo vigente para os parcela-
mentos de débitos previdenciários. 

§ 6° Se o arrematante não pagar, no ven-
cimento, qualquer das parcelas mensais, o 
saldo devedor remanescente vencerá ante-
cipadamente, que será acrescido em cin-
qüenta por cento de seu valor a título de 
multa, e, imediatamente inscrito em dívida 
ativa e executado. 

§ 7° Se no primeiro ou no segundo lei-
lões a que se refere o caput não houver lici-
tante, o INSS poderá adjudicar o bem por 
cinqüenta por cento do valor da avaliação. 

§ 8° Se o bem adjudicado não puder 
ser utilizado pelo INSS, e for de difícil 
venda, poderá ser negociado ou doado 
a outro órgão ou entidade pública que 
demonstre interesse na sua utilização. 

§ 9° Não havendo interesse na adju-
dicação, poderá o juiz do feito, de ofi-
cio ou a requerimento do credor, de-
terminar sucessivas repetições da has-
ta pública. 

§ 10. 0 leiloeiro oficial, a pedido do 
credor, poderá ficar como fiel deposi-
tário dos bens penhorados e realizar a res-
pectiva remoção." 
. "Art. 99. 0 instituto Nacional do Seguro 

Social — INSS poderá contratar leiloeiros 
oficiais para promover a venda administra-
tiva dos bens, adjudicados judicialmente 
ou que receber em dação de pagamento. 

Parágrafo único. O INSS, no prazo de 
sessenta dias, providenciará alienação do 
bem por intermédio do leiloeiro oficial." 
Art. 2° Ficam restabelecidos o § 4° do art. 
86 e os arts. 31 e 122; e alterados os arts. 
11, 16, 18, 34, 48, 55, 57, 58, 74, 75, 86, 94, 
96, 102, 103, 107, 126, 130 e 131 da Lei n° 
8.213, de 24 de julho de 1991, com a se-
guinte redação: 

"Art. 11 ... 

a pessoa física, proprietária ou não, 
que explora atividade agropecuária ou pes-
queira, em caráter permanente ou tempo-
rário, diretamente ou por intermédio de 
prepostos e com o auxilio de empregados, 
utilizados a qualquer título, ainda que de 
forma não contínua; 

a pessoa física, proprietária ou não, 
que explora atividade de extração mineral 
— garimpo —, em caráter permanente ou 
temporário, diretamente ou por intermédio 
de prepostos, com ou sem auxilio de em-
pregados, utilizados a qualquer título, ain-
da que de forma não contínua; 

o ministro de confissão religiosa e o 
membro de instituto de vida consagrada e 
de congregação ou de ordem religiosa, este 
quando por ela mantido, salvo se filiado 
obrigatoriamente à Previdência social em 
razão de outra atividade, ou a outro sistema 
previdenciário, militar ou civil, ainda que 
na condição de inativo; 

o empregado de organismo oficial in-
ternacional do qual o Brasil é membro efe-
tivo, ainda que lá domiciliado e contrata-
do, salvo quando coberto por sistema de 
previdência social do país do domicilio. 

§ 4° 0 dirigente sindical mantém, du-
rante o exercício do mandato eletivo, o 
mesmo enquadramento no Regime Geral 
de Previdência Social — RGPS de antes da 
investidura" 

"Art. 16 ... 
§ 2° O enteado e o menor tutelado equi-

param-se a filho mediante declaração do 
segurado e desde que comprovada a de-
pendência econômica na forma estabeleci-
da no Regulamento. 

"Art. 18.... 
§ 2° O aposentado pelo Regime Geral de 

Previdência Social-RGPS que permanecer 
em atividade sujeita a este Regime, ou a ele 
retornar, não fará jus a prestação alguma 
da Previdência Social em decorrência do 
exercício dessa atividvade, exceto ao salá-
rio-família e à reabilitação profissional, 
quando empregado." 

"Art. 31. 0 valor mensal do auxilio-aci- 

Dívida com o INSS 
não poderá ter  	 
mais que um 

reparcelamento 
dente integra o salário-de-contribuição, 
para fins de cálculo do salário-de-benefí-
cio de qualquer aposentadoria, observado, 
no que couber, o disposto no art. 29.". 

• "Art. 34.... 
II— para o segurado empregado, o trab.: 

lhador avulso e o segurado especial, o v4-: 
lor mensal do auxílio-acidente, considerafs  
do como salário-de-contribuição para fins  
de concessão de qualquer aposentadoria, 
nos termos do art. 31; 

111— para os demais segurados, os sal: 
rios-de-contribuição referentes aos mese§ 
de contribuições efetivamente recolhidas": 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será 
devida ao segurado que completar 65 anos 

de idade, se homem, e sessenta, se mulher, 
desde que tenha cumprido a carência exi-
gida nesta Lei e não receba benefício de 
aposentadoria de qualquer outro regime .  
previdenciário. 

"Art. 55. 
§ 2° O tempo de atividade rural anterior 

a novembro de 1991, dos segurados de que 
tratam a alínea "a" do inciso I ou do inciso 
IV do art. 11, bem como o tempo de ativi-
dade rural do segurado a que se refere o in-
ciso VII do art. 11, serão computados ex-
clusivamente para fins de concessão do be-
nefício previsto no art. 143 desta Lei e dos 
benefícios de valor mínimo, vedada sua 
utilização para efeito de carência, de conta-
gem recíproca e de averbação de tempo de 
serviço de que tratam os arts. 94 a 99 desta 
Lei, salvo se o segurado comprovar reco-
lhimento das contribuições relativas ao 
respectivo período, feito em época própria. 

"Art. 57. A aposentadoria especial será 
devida, uma vez cumprida a carência exi-
gida nesta Lei, ao segurado que tiver traba-
lhado sujeito a condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade físi-
ca, durante quinze, vinte ou 25 anos, con-
forme dispuser o regulamento. 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos 
químicos, físicos e biológicos ou associa-
ção de agentes prejudiciais à saúde ou à in-
tegridade física considerados para fins de 
concessão da aposentadoria especial de 
que trata o artigo anterior será definida pe-
lo Poder Executivo. 

§ 1° A comprovação da efetiva exposi-
ção do segurado aos agentes nocivos será 
feita mediante formulário, na forma esta-
belecida pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social — INSS, emitido pela empresa oú 
seu preposto, com base em laudo técnico 
de condições ambientais do trabalho expe-
dido por médico do trabalho ou engenhei-
ro de segurança do trabalho. 

§ 2° O laudo técnico referido no pará-
grafo anterior deverão constar informação 
sobre a existência de tecnologia de prote-
ção coletiva que diminua a intensidade do 
agente agressivo a limites de tolerância e 
recomendação sobre a sua adoção pelo es-
tabelecimento respectivo. 

§ 3° A empresa que não mantiver 
laudo técnico atualizado com refe-
rência aos agentes nocivos existentes 
no ambiente de trabalho de seus tra-
balhadores ou que emitir documento 
de comprovação de fetiva exposição 
em desacordo como respectivo laudo 
estará sujeita à penalidade prevista no 

	 art. 133 desta Lei. 
§ 4° A empresa deverá elaborar e 

manter atualizado perfil profissiográ- 
fico abrangendo as atividades desen-

volvidas pelo trabalhador e fornecer a este, 
quando da rescisão do contrato de traba-
lho, cópia autêntica deste documento." 

"Art. 74. A pensão por morte será devi-
da ao conjunto dos dependentes do segura-
do que falecer, aposentado ou não, a contar 
da data: 

I — do óbito, quando requerida até trinta 
dias depois deste; 

II — do requerimento, quando requerida 
após o prazo previsto no inciso anterior; 
LEI — da decisão judicial, no caso de morte 
presumida." 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por 
morte será de cem por cento do valor da 
aposentadoria que o segurado recebia ou 



Contratações limitadas em 1998 
daquela a que teria direito se estivesse 
aposentado por invalidez na data de seu 
falecimento, observado o disposto no 
art. 33 - desta Lei." 

"Art. 85. 0 auxilio-acidente será conce-
dido ao segurado quando, após a consoli-
dação das lesões decorrentes de acidente 
de qualquer natureza, resultarem seqüelas 
que impliquem redução da capacidade pa-
ra o trabalho que habitualmente exercia. 

§ 1° 0 auxilio-acidente mensal corres-
ponderá a cinqüenta por cento do salário-
de-benefiCio e será devido até a véspera do 
início de qualquer aposentadoria ou até a 
data do óbito do segurado. 

§ 2° O auxílio-acidente será devido a 
partir do dia seguinte ao da cessação do au-
xílio-doença, independentemente de qual-
quer remuneração ou rendimento auferido 
pelo acidentado, vedada sua acumulação 
com qualquer aposentadoria. 

§ 3° 0 recebimento de salário ou con-
cessão de outro benefício, exceto de apo-
sentadoria, não prejudicará a continuidade 
do recebimento do auxílio-acidente. 

§ 4° A perda da audição, em qualquer 
grau, somente proporcionará a concessão 
do auxílio-acidente, quando, além do reco-
nhecimento de causalidade entre o traba-
lho e a doença resultai, comprovadamente, 
na redução ou perda da capacidade para o 
trabalho que habitualmente exercia." 

"Art. 94. Para efeito dos benefícios pre-
vistos no Regime Geral de Previdência So-
cial, é assegurada a contagem recíproca do 
tempo de contribuição na atividade priva-
da, rural e urbana, e na administração pú-
blica, hipótese em que os diferentes siste-
mas de previdência social se compensarão 
financeiramente. 

"Art. 95.... 
IV — 0 tempo de serviço anterior ou 

posterior à obrigatoriedade de filiação à 
Previdência Social só será contado me-
diante indenização da contribuição corres-
pondente ao período respectivo, com 
acréscimo de juros moratórios de um por 
cento ao mês e multa de dez por cento." 

"Art. 102. A perda da qualidade de se-
gurado importa em caducidade dos direi-
tos inerentes a essa qualidade. 

§ 1° A perda da qualidade de segurado 
não prejudica o direito à aposentadoria pa-
ra cuja concessão tenham sido preenchi-
dos todos os requisitos, segundo a legisla-
ção em vigor à época em que estes requisi-
tos foram atendidos. 

§ 2° Não será concedida pensão por mor-
te aos dependentes do segurado que falecer 
após a perda desta qualidade, nos tennos do 
art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os re-
quisitos para obtenção da aposentadoria na 
forma do parágrafo anterior." 

"Art. 103. E de dez anos o prazo de de 
cadência de todo e qualquer direito ou 
ação do segurado ou beneficiário para a re-
visão do ato de concessão de benefício, a 
contar do dia primeiro do mês seguinte ao 
do recebimento da primeira prestação ou, 
quando for o caso, do dia em que tomar co-
nhecimento da decisão indeferitóri a defi-
nitiva no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco 
anos, a contar da data em que deveriam ter 
sido pagas, toda e qualquer ação para haver 
prestações vencidas ou quaisquer restitui-
ções ou diferenças devidas pela Previdência 
Social, salvo o direito dos menores, incapa-
zes e ausentes, na forma do Código Civil." 

"Art. 107. O tempo de serviço de que 
trata o art. 55 desta Lei, exceto o previsto 
em seu § 2°, será considerado para cálculo 
do valor da renda mensal de qualquer be-
nefício." 

"Art. 122. Se mais vantajoso, fica asse-
gurado o direito à aposentadoria, nas con-
dições legalmente previstas na data do 
cumprimento de todos os requisitos neces-
sários à obtenção do benefício, ao segura-
do que, tendo completado 35 anos de ser-
viço, se homem, ou trinta anos, se mulher, 
optou por perpanecer em atividade." 

"Art. 126. Das decisões do Instituto Na-
cional do Seguro Social nos processos de 
interesse dos beneficiários e dos contri-
buintes da Seguridade Social caberá recur-
so para o Conselho de Recursos da Previ-
dência Social, conforme dispuser o Regu-
lamento." 

"Art. 130. Na execução contra o Institu-
to Nacional do Seguro Social — INSS, o 
prazo a que se refere o art. 730 do Código 
de Processo Civil é de trinta dias." • 

"Art. 131.0 Ministro da Previdência e 
Assistência Social poderá autorizar o 
INSS a formalizar a desistência ou abster-
se de propor ações e recursos em processos 
judiciais sempre que a ação versar matéria 
sobre a qual haja declaração de inconstitu-
cionalidade proferida pelo Supremo Tri-
bunal Federal — STF, súmula ou jurispru-
dência consolidada do STF ou dos tribu-
nais superiores. 

Parágrafo único. O Ministro da Previ-
dência e Assistência Social disciplinará as 
hipóteses em que a administração previden-
ciária federal, relativamente aos créditos 
previdenciários baseados em dispositivos 
declarado inconstitucional por decisão defi-
nitiva do Supremo Tribunal Federal, possa: 

abster-se de constituí-los; 
retificar o seu valor ou declará-los ex-

tintos, de ofício, quando houverem sido 
constituídos anteriormente, ainda que ins-
critos em dívida ativa; 

formular desistência de ações de exe-
cução fiscal já ajuizadas, bem como deixar 
de interpor recursos de decisões judiciais." 

Art. 3° Os arts. 144, 453, 464 e 465 da 
Consolidação das Leis do Trabalho (De-
creto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943) 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 144.0 abono de férias de que trata 
o artigo anterior, bem como o concedido 
em virtude de cláusula do contrato de tra-
balho, do regulamento da empresa, de con-
venção ou acordo coletivo, desde que não 
excedente de vinte dias do salário, não in-
tegrarão a remuneração do empregado pa-
ra os efeitos da legislação do trabalho." 

"Art. 453.... 
§ 1° Na aposentadoria espontânea de 

empregados das empresas públicas e so-
ciedades de economia mista é permitida 
sua readmissão desde que atendidos aos 
requisitos constantes do art. 37, inciso 
XVI, da Constituição, e condicionada à 
prestação de concurso público. 

§ 2° O ato de concessão de benefício de 
aposentadoria a empregado que não tiver 
completado 35 anos de serviço, se homem, 
ou trinta, se mulher, importa em extinção 
de vínculo empregatício." 
"Art. 464.... 

Parágrafo único. Terá força de recibo o 
comprovante de depósito em conta bancá-
ria, aberta para esse fim em nome de cada 
empregado, com o consentimento deste,  

em estabelecimento de crédito próximo ao 
local de trabalho." 

"Art. 465.0 pagamento dos salários se-
rá efetuado em dia útil e no local do traba-
lho, dentro do horário do serviço ou ime-
diatamente após o encerramento deste, sal-
vo quando efetuado por depósito em conta 
bancária, observado o disposto no artigo 
anterior." 

Art. 4° Os arts. 3° e 9° da Lei n° 9317 de 
5 de dezembro de 1996, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 3°.... 
§ 1°.... 
f) contribuições para a Seguridade So-

cial, a cargo da pessoa jurídica, de que tra-
tam o art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho 
de 1991, o art. 25 da Lei n° 8.870, de 15 de 
abril de 1994, e a Lei Complementar n° 84, 
de 18 de janeiro de 1996. 

"Art. 9°.... 
§ 4° Compreende-se na atividade de 

construção de imóveis, de que trata o inci-
so V deste artigo, a execução de obra de 
construção civil, própria ou de terceiros, 
como a construção, demolição, reforma, 
ampliação de edificação ou outras benfei-
torias agregadas ao solo ou subsolo." 

Art. 5° Os magistrados classistas tempo-
rários da Justiça do Trabalho e os magis-
trados da Justiça Eleitoral nomeados na 
forma dos incisos II do art. 119 e III do § 1° 
do art. 120 da Constituição Federal serão 
aposentados de acordo com as normas es-
tabelecidas pela legislação previdenciária 
a que estavam submetidos antes da investi-
dura na magistratura, mantida a referida 
vinculação previdenciária durante o exer-
cício do mandato. 

Parágrafo único. O aposentado de qual-
quer regime previdenciário que exercer a 
magistratura nos termos deste artigo vin-
cula-se, obrigatoriamente, ao Regime Ge-
ral da Previdência Social — RGPS. 

Art. 6° A contribuição do empregador 
rural pessoa física e do segurado especial 
referidos, respectivamente, na alínea "a" 
do inciso V e no inciso VII do art. 12 da Lei 
n° 8.212. de 1991, para o Serviço Nacional 
de Aprendizagem Rural — SENAR, criado 
pela Lei n° 8.315, de 23 de dezembro de 
1991, é de 0,1% incidente sobre a receita 
bruta proveniente da comercialização de 
sua produção rural. 

Art. 7° 0 § 3° do art. 25 da Lei n° 8.870, 
de 15 de abril de 1994, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
"Art. 25... 

§ 3° Para os efeitos deste artigo, será ob-
servado o disposto no § 3° do art. 25 da Lei 
n° 8.212 de 24 de julho de 1991, com a re-
dação dada pela Lei n° 8.540, dé 22 de de-
zembro de 1992." 

Art. 8° O art. 3° da Lei 7.070, de 20 de 
dezembro de 1982, passa a vigorar acresci-
da do seguinte parágrafo. 

"Parágrafo único. O benefício de que 
trata este Lei é de natureza indenizatória, 
não prejudicando eventuais benefícios de 
natureza previdenciária, e não poderá ser 
reduzido em razão de eventual aquisição 
de capacidade laborativa ou de redução de 
incapacidade para o trabalho ocorridas 
após a sua concessão." 

Art. 9° Os auxiliares locais de nacio-
nalidade brasileira que prestam serviços 
no exterior amparados pela Lei n° 8.745 
de 9 de dezembro de 1993, terão sua si-
tuação regularizada junto ao Instituto 

Nacional do Seguro Social — INSS, no 
Regime Geral de Previdência Social —
RGPS, mediante indenizaÇão das con-
tribuições patronais e dos segurados, na 
forma como segue: 

I —para fatos geradores ocorridos até 31 
de dezembro de 1993, serão consideradas 
as alíquotas a que se referem os arts. 20 e 
22 daLei n°8.212, de 24 de julho de 1991 e 
o salário-de-contribuição vigentes no mês 
da regularização, para apuração dos valo-
res a serem vertidos ao Instituto Nacional 
do Seguro Social—INSS: 

II - sobre o valor da contribuição apurado 
naforma do parágrafo anterior, serão aplica-
dos juros de mora de um por cento ao mês. 

1° A indenização a que se refere o caput 
retroagirá à data da efetiva admissão do 
auxiliar local, cabendo à respectiva entida-
de empregadora a despesa decorrente, in-
clusive a correspondente à contribuição do 
segurado- 

§ 2° Os débitos referentes a fatos gera-
dores ocorridos a partir de 1° de janeiro de 
1994 obecederão à legislação de regência. 

§ 3°0 disposto nesta Medida Provisória 
aplica-se, também, aos auxiliares locais de 
nacionalidade brasileira cujos contratos de 
trabalho se encontram rescindidos, no que 
se refere ao seu período de vigência, ex-
cluídos aqueles que tiveram auxilio finan-
ceiro para ingresso em previdência local 
ou privada, compensação pecuniária no 
ato do encerramento do seu contrato de 
trabalho ou que eram filiados ao regime 
previdenciário local. 

§ 4° 0 auxiliar local que tenha, compro-
vadamente, recebido alguma das impor-
tâncias aque se refere o parágrafo anterior, 
ainda que em atividade, somente terá regu-
larizado o período para o qual não ocorreu 
o referido pagamento. 

Art. 10.0 Instituto Nacional do Seguro 
Social—INSS poderá concordar com valo- 
res divergentes, para pagamento de débito 
objeto de execução fiscal, quando a dife-
rença entre os cálculos de atualização da 
dívida por ele elaborados ou levados a 
efeito pela contadoria do Juízo e os cálcu-
los apresentados peloo executado for igual 
ou inferior a cinco por cento. 

§ 1° 0 disposto neste artigo aplica-se so-
mente a débitos cuja petição inicial da exe-
cução tenha sido protocolada em Juízo até 
31 de março de 1997. 

§ 2° A extinção de processos de execu-
ção, em decorrência da aplicação do dispos-
to neste artigo, não implicará condenação 
em honorários, custas e quaisquer outros 
ônus de sucumbência contra o exequente, 
oferecidos ou não embargos à execução, 
e acarretará a desistência de eventual re-
curso que tenha por razão a divergência de 
valores de atualização nos limites do per-
centual referido. 

Art. 11. O Poder Executivo fará publi-
car no Diário Oficial dà União, no prazo de 
trinta dias, após a conversão deste Medida 
Provisória em lei, texto consolidado das 
Leis n's 8.212 e 8.213, de 1991. 

Art. 12. Ficam convalidados os atos pra-
ticados com base na Medida Provisória n° 
1.523 13, de 23 de outubro de 1997. 

Art. 13. Esta Medida Provisória entra em 
vigor na data de sua publicação, e até que 
sejam exigíveis as contribuições instituídas 
ou modificadas por esta Medida Provisória, 
são mantidas, na forma da legislação ante-
rior, as que por ela foram alteradas. 


